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EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº4025/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2278/2017 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO, MATERIAL PERMANENTE E MATERI-

AL DE CONSUMO PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO. 

 

 

PREÂMBULO 

 

1-       DA REGÊNCIA 

2 -  DO OBJETO 

3 -  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4 -  DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

5 -  DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

6 -  DA PROPOSTA 

7 -  DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

8 -  DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO 

9 -  DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO 

10 -  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11 -  DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

12 - DO FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

13 - DA CONTRATAÇÃO 

14 - DO PREÇO E REVISÃO 

15 -    DO PAGAMENTO 

16 –    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17 -     DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

18 -     DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19 -     DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

 Anexo I – Termo de Referência – Especificações; 

 Anexo II - Formulário Padronizado de Proposta; 

 Anexo III - Declaração de Habilitação; 

 Anexo IV – Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos; 

 Anexo V – Declaração nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88. 

 Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 Anexo VII – Minuta do Contrato. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

O MUNICIPIO DE SIDROLÂNDIA - MS, através do Departamento de Licitação e Compras, por 

intermédio de seu Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 117/2017, publicada no Diário Oficial do 

Município, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por item visando formar o Sistema de Registro de Preços 

da Administração Pública Municipal para contratações futuras e de acordo com as condições estabeleci-

das neste edital e seus anexos.  

 

A Abertura da sessão inicial do processo licitatório acontecerá às 08:00hs do dia 25 de Outubro de 

2017, na sala de reunião do Departamento de Licitação e Compras, na Rua São Paulo, Nº 964, CEN-

TRO, CEP 79.170-000, SIDROLÂNDIA-MS. 

 

Caso a sessão pública de Pregão não seja finalizada até as 17h00min da data prevista acima, a Pregoei-

ro marcará para o dia seguinte a continuação da sessão pública a partir das 07h00min, no mesmo ende-

reço. 

 

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame 

na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

 

O Edital poderá ser obtido, no endereço supracitado, mediante o recolhimento de guia a ser retirado no 

Departamento de Cadastro e Tributação, localizado à Rua Santa Catarina nº 244 no valor de R$ 30,00 

(trinta reais), sendo este o custo da reprodução, ou também poderá ser visualizado e baixado no Site da 

Prefeitura Municipal, htpp://www.sidrolandia.ms.gov.br/ no link “licitações”. 

 

1. DA REGÊNCIA LEGAL 

 

1.1 Lei Federal nº 8.666/93 e alterações; 

1.2 Lei Federal nº 10.520/02; 

1.3 Lei Federal n° 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

1.4 Lei Complementar nº 123/06 

1.5 Lei Complementar nº 147/14;  

1.6 Decreto Municipal nº 101/13 

1.7 Demais disposições contidas neste Edital. 
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2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

2.1 - O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 

pública, objetivando o registro de preços para “ AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO, MATERIAL 

PERMANENTE E MATERIAL DE CONSUMO PARA ATENDER A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com fornecimento parcelado, consumo previsto para 12 (doze) 

meses”. 

 

2.2 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do 

Anexo VI, nas condições previstas neste edital. 

 

2.3 - A quantidade constante do Anexo II é para efeito de registro por unidade de preço. 

 

2.4 - Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 (doze) meses, a partir da data de 

publicação do extrato da Ata de Registro de Preços. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 – Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 

 

3.1.1 - Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

 

3.1.2 – Atenda aos requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos; 

 

3.2 – Não poderão concorrer neste Pregão: 

 

3.2.1 – Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

3.2.2 – Empresa que esteja suspensa de participar de licitação realizada pelo Município de Sidrolân-

dia-MS. 

 

3.2.3 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos da punição; 

 

3.2.4 – Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9º, Inciso 

III, da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 - Para fins de credenciamento junto a Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deverá enviar um 

representante munido de documento que o credencie à participação, respondendo este pela representa-
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da, devendo, ainda, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, identificar-se exibindo a Carteira 

de Identidade ou outro documento equivalente.  

 

4.2 - O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

4.2.1 - No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer ao local, 

deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação: de ato constitutivo, estatuto ou con-

trato social, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Co-

mercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso (cópia autenticada na forma do subitem 

8.4), caso em que a Pregoeiro poderá autenticar a partir do original, no momento do credenciamento.   

 

4.2.2 - Tratando-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou particular de procura-

ção, com firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular ofertas e lances de pre-

ços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados no subitem acima, que comprove os poderes do man-

dante para a outorga. 

 

4.2.3 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante, salvo, nos casos de representação 

para itens distintos. 

 

4.3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habilitação conforme 

Anexo III, e de acordo com o inciso VII, artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, dando ciência de que 

cumprem plenamente os requisitos da habilitação, podendo o credenciado ou representante preencher a 

declaração no momento da abertura da sessão. 

 

4.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante credenciado e 

ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo. 

 

4.5 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro e Equipe de Apoio ou 

cujo documento de credenciamento esteja irregular, ficará impedido de participar das fases de lances 

verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, para representar a 

licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativa a este Pre-

gão, caso em que será mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação 

das propostas e apuração do menor preço. 

 

4.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei Complementar 

n 123/06 e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro, deverão credenciar-se acrescidas 

das expressões “ME” ou “EPP” à sua firma ou denominação e Comprovarem a condição de optante 

pelo simples nacional através de certificado emitido pelo endereço eletrônico: 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21, a ser expedido em data 

não superior a 30 (trinta) dias. 

 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21
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4.6.1 - O descumprimento do disposto acima, sem prejuízo das sanções cabíveis, caracterizará renún-

cia expressa e consciente, desobrigando a Pregoeiro, dos benefícios da Lei Complementar n 123/06 

aplicáveis ao presente certame; 

 

4.7 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado; 

 

4.8 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

 

4.9 - A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitara a 

licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 

 

4.10 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo 

estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, 

devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de negociação e a interposição de recur-

sos. 

 

5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

  

5.1 - Até o dia, horário e locais fixados no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá apresentar à 

Equipe de Apoio, juntamente com a Declaração de Habilitação (conforme Anexo III), a proposta escri-

ta e a documentação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas par-

tes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social do licitante, se os mesmos não 

forem timbrados, os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SIDROLÂNDIA-MS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2017  

REGISTRO DE PREÇOS 

ENVELOPE PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SIDROLÂNDIA - MS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2017  

REGISTRO DE PREÇOS 

ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

6.1 - A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as seguintes informações e 

características: 

 

6.1.1 - Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as 

suas folhas, vedadas cotações alternativas. 

 

6.1.2 - A licitante deverá indicar o preço unitário por item, conforme Anexo II deste Edital, indicar a 

marca de cada item e ao final a indicação do total geral da proposta, em algarismo ou por extenso, os 

preços para aquisição de Produtos, deverão sob pena de desclassificação respeitar o limite de Preço 

estabelecido no Termo de Referencia, (ANEXO I); 
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6.1.3 - Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algaris-

mos arábicos.  

 

6.1.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, compreendendo 

os impostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes do fornecimento, bem ainda, deduzidos quaisquer 

descontos que venham a ser concedidos. 

 

6.1.5 - Os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casas decimais, pós-vírgula, e a proposta 

devera conter as marcas dos itens, sob pena de desclassificação. 

 

6.1.6 - O valor do item informado DEVE SER INFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE REFE-

RÊNCIA DO RESPECTIVO ITEM, conforme Anexo I deste Edital. 

 

6.1.7 - A última folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da empresa licitante. 

 

6.1.8 - Deve indicar o prazo de entrega dos produtos, não superior a 03 (três) dias úteis, após a solici-

tação da Secretaria Municipal de Educação, obedecida a quantidade solicitada. 

 

6.1.9 - Deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data de abertura dos envelopes de proposta. 

 

6.2 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste edital. 

 

6.3 - É de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condições apresentadas. 

 

6.4 - Caso os prazos estabelecidos nos subitens 6.1.8 e 6.1.9, não estejam indicados na proposta, os 

mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento. 

 

6.5 - Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que apresentar 

preços unitários inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos. 

 

6.5.1 - Apresentar junto à proposta impressa, cd ou pen drive, contendo proposta emitida através do 

sistema de cotação. Para efetuar a cotação neste sistema, a licitante deverá solicitar junto à prefeitura 

os arquivos gerados do sistema compras/pregão do município, com antecedência mínima de dois (02) 

dias antes da data marcada para as propostas, no horário das 07:00 às 11:00hs (horário de expediente). 

 

6.6 - As Propostas de Preços poderão ou não contemplar a totalidade dos quantitativos fixados para 

cada item constante do Anexo I deste edital. 
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7. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

7.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão pública para proces-

samento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame e 

recebimento dos envelopes com propostas escritas e documentação de habilitação. 

 

7.2 - A Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 01, contendo a Proposta de Preços Escritas 

ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise prévia dos preços, 

observando a exatidão das operações aritméticas que conduziram ao preço total, procedendo-se às 

correções de eventuais erros, tomando como corretos e adotando como critério de aceitabilidade o 

preço “Unitário por Item”. 

 

7.3 - Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade 

das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para 

a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a es-

ses requisitos. 

 

7.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as propostas para 

fase de lances, observando os seguintes critérios: 

 

a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas aquelas apresentadas com 

preços sucessivos e superiores em até 5% (cinco por cento), em relação ao menor preço ofertado, dis-

posto em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lan-

ces verbais, nos termos do Artigo 44, §2º da Lei Complementar 123/2006. 

 

b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 

as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três), incluindo a primeira classifi-

cada, quaisquer que sejam os preços ofertados, observado o subitem 6.1.6; 

 

c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances realizarem-se 

á o sorteio para definir a ordem da apresentação dos lances. 

 

7.4.1 - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independente-

mente do número de licitantes. 

 

7.5 - O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 7.4 para a apresentação de lances 

verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de 

maior preço, seguindo-se das demais em ordem decrescente de valor. 

  

7.6 - O Pregoeiro, antes da etapa de lances, poderá estabelecer o intervalo mínimo entre os lances, para 

agilizar a sessão. 
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7.7 - Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes para eventuais 

consultas telefônicas, os quais disporão até o máximo de 03 (três) minutos, por consulta. 

 

7.8 - Em observância à Lei Complementar Federal nº123/2006 de 14.12.2006, na presente licitação 

será assegurada, como critério de desempate, preferência de aquisição para as microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

 

7.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempre-

sas e empresas de pequeno porte sejam superiores até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem clas-

sificada. 

 

7.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

7.9.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apre-

sentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

7.9.2 - Não ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edital, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.8.1 deste Edital, na ordem clas-

sificatória, para o exercício do mesmo direito (inciso II do art. 45 da Lei Complementar Federal 

nº123/2006 de 14.12.2006). 

 

7.9.3 - Na hipótese do não registro de preços na forma do subitem 7.9 deste Edital, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§ 1º do art. 45 da Lei 

Complementar Federal nº123/2006 de 14.12.2006). 

 

7.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclu-

são da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, 

para efeito de ordenação das propostas. 

 

7.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penali-

dades previstas neste Edital. 

 

7.12 - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 

competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

7.13 – Cumprido o disposto do item 7.12, para fins de celeridade do processo, será aberto o envelope 

de habilitação do licitante vencedor. 

 

7.14  – A critério da Administração Pública poderá ser solicitada amostra dos produtos ao licitante 

detentor da menor proposta. 

 

7.15  – Quando solicitada a amostra deverá ser apresentada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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7.16  - Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao desa-

tendimento das especificações técnicas exigidas neste Edital e seus anexos, e pela análise de amostras 

que poderão ser solicitadas, a critério do órgão licitador, o Pregoeiro procederá à análise da proposta 

colocada em segundo lugar, e assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação, até que uma 

atenda às exigências. 

 

7.17 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso ou solicitação de 

amostras, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da confirma-

ção, que discriminará e documentará as condições específicas para a contratação. 

 

8. DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO 

 

8.1 – Para habilitação neste Pregão, ultrapassada a fase de lances e negociação com a Pregoeiro, na 

forma do item 7.13, a licitante, detentora da melhor oferta, deverá comprovar, mediante apresentação 

no ENVELOPE n.º 02, os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e 

numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir a maior rapidez na conferência e 

exame correspondentes:  

 

8.1.1 - Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a respectiva 

consolidação, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; ou ainda 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de eleição da 

diretoria em exercício. 

 

d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia junta-se para a habili-

tação o CNPJ da respectiva empresa. 

 

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

Obs: os documentos constantes no item acima poderá ser dispensado caso tenha sido apresenta-

do na etapa de credenciamento.  

 

8.1.2 - Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 
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b) Alvará de Localização e Funcionamento ou Alvará de Licença e Funcionamento, 

expedida pelo órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede da licitante, para exercer 

atividade pertinente com o objeto licitado, que esteja dentro do prazo de validade. No caso do Distrito 

Federal, a licença deverá ser fornecida pelas Administrações Regionais.  

 

c) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativa ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

 

d) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, e INSS 

emitida pelo Ministério da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Receita Federal do 

Brasil); 

 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos Gerais, 

compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão competente, da 

localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei.  

 

f) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empresa, com valida-

de na data da realização da licitação, mediante apresentação de certidões negativas de competência 

municipal:  

 

I) Para os municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda Municipal em sepa-

rado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto é, Certidão sobre Tributos 

Imobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários (Ex.: IPTU e ISSQN respectivamente);  

   

II) Caso a certidão não inclua todos os Tributos (mobiliários e imobiliários) e a proponente não 

possua imóvel cadastrado em seu nome deverá apresentar documento emitido pela Prefeitura 

Municipal que comprove tal fato ou certidão negativa de imóvel expedida pelo Cartório de 

Registro de Imóveis, da sede da licitante.  

 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), forneci-

do pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990. 

 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho-TST, de acordo com a Lei n.º 12.440, de 07 de julho de 2011.  

 

8.1.3 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

8.1.4 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

declarando que a licitante executou ou está executando satisfatoriamente serviços pertinentes e compa-

tíveis ao objeto desta licitação, devendo informar o nível de satisfação com a execução dos mesmos.  
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I - Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identificação da pessoa que o 

está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel timbrado do emitente ou conter razão social, 

CNPJ, endereço, telefone e com identificação do signatário e assinatura do responsável legal;  

 

II - No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 

emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente;  

 

a) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, 

empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos 

uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente.  

 

III - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suficientes para a comprovação 

da qualificação técnica exigida e, se possível, indicar com marca texto os itens que comprovarão as 

exigências.  

 

8.2 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualiza-

dos por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresen-

tação da proposta. Devendo vir acompanhadas de cópia dos termos de abertura e de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, contendo o número de registro da Jun-

ta Comercial, bem como a identificação da assinatura do titular ou representante legal da 

empresa e do contabilista responsável pela escrituração. 

a.1) Quando se tratar de pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedade anônima, 

admitir-se-á a apresentação do balanço patrimonial devidamente registrado, acompa-

nhado de cópia da respectiva publicação em Diário Oficial. 

a.2) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência devem 

cumprir a exigência contida no inciso I, mediante a apresentação do Balanço de Abertura 

ou do último Balanço Patrimonial levantado. 

a.3) somente serão válidos o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 

exercício financeiro. 

a.4) poderão ser exigidas das empresas para confrontação com as Demonstrações Con-

tábeis, as informações prestadas à Receita Federal. 
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b.) Índice de Solvência, calculado em documento anexo ao balanço patrimonial, 

devendo ser obrigatoriamente assinado pelo contabilista responsável.   

b.1) A análise da qualificação econômico-financeira será feita da seguinte forma:  

b.2)   Solvência Geral (SG) 

Onde: 

SG =  ___________________Ativo Total________________      > 1 

Passivo Circulante + Passivo Exigível à Longo Prazo 

b.3) Estarão habilitadas neste item somente as empresas que apresentarem resultado 

maior a 1 (um) no índice(SG).  

8.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí-

dica; 

 

8.2.2 - Declaração, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos impeditivos da 

habilitação, conforme Anexo IV deste Edital.   

 

8.2.4 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII 

do artigo 7º da Constituição Federal (na forma do Anexo V deste Edital). 

 

8.2.5 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público, 

deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste expressamente 

seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

 

8.3 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

 

a) em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ  e com o endereço respectivo; 

 

b) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

c) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

  

8.4 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelo Pregoeiro, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 
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8.4.1 - Os documentos de habilitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou pela Equipe de 

Apoio a partir do original até às 11:00 horas do último dia útil que anteceder a data marcada para 

abertura dos envelopes Proposta e Documentação; 

 

OBS: O pregoeiro e a Equipe de Apoio não autenticarão documentos na data do certame; 

 

8.4.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 

 

8.4.3 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

 

8.4.4 - O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

tiver dúvida e julgar necessário. 

 

8.5 - Com relação à documentação de regularidade fiscal, sendo a licitante microempresa ou empresa 

de pequeno porte, a mesma deverá apresentar todos os documentos exigidos neste Edital, mesmo que 

apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar Federal nº123/2006 de 14.12.2006). 

 

8.5.1 - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

com termo inicial a partir da publicação do aviso de resultado, prorrogáveis por igual período, a crité-

rio da Administração Pública, através do Pregoeiro, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de cer-

tidão negativa (§ 1º do art. 43 da Lei Complementar Federal nº123/2006 de 14.12.2006 alterado pela 

Lei Complementar Federal 147 de 07 de Agosto de 2014). 

 

8.5.2 - A não regularização da documentação, no prazo concedido, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (§ 2º do art. 43 da Lei Complementar Federal nº 

123/2006 de 14.12.2006). 

 

8.6 - Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, 

mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 

atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

 

8.7 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas,  o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) 

dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no ato 

inabilitatório. 

 

8.7.1 - Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos; 

 

8.7.2 - As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. 
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9. DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO 

 

9.1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

de processamento do Pregão, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital, 

sob pena de decadência de fazê-lo administrativamente. 

 

9.2 – No caso de impugnação a petição deverá ser protocolizada no Protocolo Geral do Município 

contendo os documentos necessários para a perfeita identificação da impugnante, bem como de 

documentos onde seja possível a verificação da capacidade de representação do signatário, sob pena de 

não conhecimento; 

 

9.3 - Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame, com a devida publicidade, inclusive das alterações, se houverem. 

 

9.3.1 - Não sendo possível a decisão administrativa pertinente antes da data fixada para a realização 

deste Pregão, deverá o impugnante participar normalmente do certame até que haja o mérito relativo a 

impugnação.  

 

9.4 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser feita o Pregoei-

ro imediatamente após a declaração do(s) vencedor (es). 

9.5 - A licitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a motivação consistente que será 

liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua aceitação ou não. 

 

9.6 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso pela licitante, 

implicará na decadência desse direito, podendo a o pregoeiro adjudicar o objeto à (s) licitante (s) 

vencedora (s). 

 

9.7 - Admitido o recurso, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões 

recursais escritas, dirigidas o Pregoeiro, e estará disponível às demais licitantes classificadas, para 

impugná-lo ou não, apresentando suas contrarrazões em até 03 (três) dias úteis, contados do término 

do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata em cartório dos autos do Pregão. 

 

9.8 - As licitantes que desejarem impugnar o(s) recurso (s) ficarão intimadas a fazê-lo desde a reunião 

de realização deste Pregão. 

 

9.9 - Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito suspensivo, e 

encaminhará à Procuradoria Jurídica para análise e parecer, sendo a decisão proferida pela autoridade 

competente responsável pela homologação da licitação. 

 

9.10 - O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica tão somente a 

invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.  
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9.11 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à licitante vencedora, e em consequência homologar o 

procedimento licitatório. 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 - Homologada a licitação será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, com características de 

compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento dos 

produtos, nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais 

classificadas que aceitarem fornecer os produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecido à 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

 

10.2 - O Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência mínima de 03 dias 

úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

10.2.1 - O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela Comissão de Licitação. 

 

10.3 - Colhidas às assinaturas, o Departamento de Licitações e Compras providenciará a imediata 

publicação da Ata no Diário Oficial do Município. 

 

10.4 - As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de Registro 

de Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 

 

10.5 - Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a 

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, o Pregoeiro 

convocará as demais licitantes, na ordem de classificação. 

 

10.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para a 

assinatura de Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos 

compromissos assumidos. 

 

10.7 - A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência 12(doze) meses, a contar da 

data de publicação de seu extrato. 

 

11. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Educação na qualidade 

de Usuárias da Ata.  
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11.2 - Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do 

cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções 

previstas neste edital. 

 

11.3 - As Usuárias da Ata deverão informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 

do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento 

equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades 

cabíveis ao fornecedor faltoso. 

  

11.4 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros 

municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do 

Sistema de Registro de Preços deste Município. 

 

11.4.1 - As Adesões previstas na forma do item acima não poderão exceder ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

11.5 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma 

do Anexo VI, nas condições previstas neste edital. 

 

11.6 - O Município de Sidrolândia não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro 

de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência 

em igualdade de condições. 

 

12. DO FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

 

12.1 - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação, formalizada pela Secretaria Muni-

cipal de Educação dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada 

diretamente a empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o 

número de referência da Ata. 

 

12.2 - A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento 

efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data 

posterior ao seu vencimento. 

 

12.3 - O local da entrega dos produtos será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 

conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade requisitante ou em local em que esta indicar, 

sempre dentro do Município de Sidrolândia /MS.  

 

12.3.1 - O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão/entidade requisitante, não podendo 

ultrapassar 03(três) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 
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12.3.2 - O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei 

8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos: 

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações, mediante “Termo de 

Aceite Provisório”; 

 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, características, especificações dos 

produtos, e conseqüente aceitação pela equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

mediante “Termo de Aceite Definitivo”. 

 

12.3.3 - Serão recusados os  produtos que não esteja em perfeito estado e que não atendam as 

especificações constantes neste edital e/ou que não estejam adequados para consumo.  

 

12.4 - Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de 

empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Administração convocará a 

segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto as demais 

classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 

 

12.6 - A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver 

seu registro junta a Ata cancelada. 

 

12.7 - Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues acompanhados de notas fiscais 

distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de 

Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além 

das demais exigências legais. 

 

12.8 - Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

12.10 - As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta exclusiva da usuária da ata. 

  

13. DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do Registro de Preços serão 

firmadas com o Município de Sidrolândia, observada as condições estabelecidas neste edital e no que 

dispõe o art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93, e será formalizada através de: 

 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações futuras; 

 

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes 

obrigações futuras. 
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13.1.1 - A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante deste edital, cujas condições 

deverão ser mantidas na sua integralidade. 

 

13.2 - O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da convocação. 

 

13.3 - Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato e, 

observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços. 

 

13.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar subempreitar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente o objeto da presente licitação. 

 

14. DO PREÇO E REVISÃO 

 

14.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

 

14.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Pregoeiro 

notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando à negociação para 

a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 

especificações. 

 

14.3 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Pregoeiro formalmente 

desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 

cabíveis. 

 

14.4 - Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

 

14.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item poderá a Prefeitura Municipal 

de Sidrolândia – MS, solicitar nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de 

recurso. 

 

15. DO PAGAMENTO 

 

15.1 - O pagamento, decorrente do fornecimento dos produtos desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta corrente ou cheque, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo 

dos Produtos, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, 

alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
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15.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

 

15.3 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 

partir da data da reapresentação do mesmo. 

 

15.4 - Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o Departamento de Compras, a seu 

critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la. 

 

15.5 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins 

de atendimento das condições contratuais. 

 

15.6 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

 

15.7 - A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 

financeiras. 

 

16.8 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

Fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

15.9 - Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de mora por 

parte da contratante. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1 - Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em 

assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo 

estabelecido ressalvado os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 

fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes 

penalidades: 

 

I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato;  

 

II - Cancelamento do preço registrado; 

 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

16.2 - As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente. 
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16.3 - Por atraso injustificado na execução do objeto: 

 

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o 

décimo dia; 

 

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e, 

 

III - Cancelamento do preço registrado.   

 

16.4 - Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de 

serviço: 

 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

 

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade 

do fornecimento não executado pela fornecedora; 

 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

16.5 - A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 

previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento 

de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

16.6 - Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude 

fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais: 

 I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

Administração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 

Município. 

 

16.7 - A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública 

deste Município, enquanto não adimplida a obrigação. 

 

16.8 - Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 
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16.9 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, 

mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 

fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

da data em que for notificada da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 

pena.  

 

16.10 - As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro 

Cadastral deste Município. 

 

16.11 – Competirá a Secretaria Municipal de Educação  na qualidade de detentora da Ata de Registro 

de Preços a aplicação das penalidades previstas no subitem 17.1 e seus incisos, e no inciso lll, subitem 

17.3. 

 

16.12 - A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 será de competência exclusiva da 

autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, facultada a ampla defesa, na forma e 

no prazo estipulado no subitem 16.8, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos 

prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos 

 

16.13 - O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável pelo 

controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento caberá à aplicação das demais 

penalidades previstas no instrumento de convocação. 

 

16.14 - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município de 

Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul. 

 

17. DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

 

17.1 - A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência 

ou quando não restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da Prefeitura Municipal Sidrolândia 

quando: 

 

17.1.1 - A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, 

sem justificativa aceitável; 

 

17.1.2 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

 

17.1.3 - Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na 

negociação; 

 

17.1.4 - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos 

elencados no art. 78 e seguintes da Lei n. 8.666/83; 
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17.1.5 - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

 

17.2 - Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação 

imediatamente subsequente.  

 

17.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 - As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão a cargo da  Secretaria 

Municipal de Educação, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei 

Federal n°8.666/93 e alterações. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1 - Serão desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, 

que consignarem descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis, preço global ou unitário por 

lote simbólico, irrisório ou cotação de valor zero. 

 

19.2 - É facultada o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento que deveria ser apresentado em sessão pública da licitação. 

 

19.3 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Administração, no interesse da administração, anular 

ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, observada as disposições 

contidas no art. 49 da Lei n. 8.666/93 e arts. 17 e 18 do Decreto Municipal n. 115/2013. 

 

19.4 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

19.5 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos 

documentos, independentemente do resultado do processo licitatório. 

 

19.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, salvo comunicação ao contrário. 

 

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente. 
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19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição de sua qualificação e da exata compreensão de sua 

proposta, durante a realização da sessão pública da licitação.  

 

19.9. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos princípios que regem a lei. 

 

19.10. O ato de homologação do procedimento não confere o direito à contratação. 

 

19.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a) com base na legislação vigente. 

 

19.12. Os envelopes contendo a “documentação e propostas” eliminadas do certame ficarão a 

disposição dos licitantes pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis do encerramento da licitação, 

após este período serão destruídos.   

 

19.13. Qualquer ato declaratório não apresentado em qualquer fase do torneio licitatório, podendo o 

credenciado representante preencher a declaração no momento da sessão. 

 

19.14. As decisões do pregoeiro serão consideradas definitivas somente após homologação do 

procedimento pelo Secretário Municipal de Educação. 

 

19.15. Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação somente será admitidas 

por escrito, endereçadas o Pregoeiro, cujo endereço é Rua São Paulo, nº 964, Centro, CEP 79170-000, 

neste Município, até o segundo dia que anteceder a data de recebimento dos envelopes I e II no horário 

de 7h00min às 11h00min horas. 

 

19.16 - No mesmo endereço mencionado no subitem anterior, poderá ser examinado o Edital e o Ter-

mo de Referência, sendo que será cobrada a taxa no valor de R$ 30,00 (trinta reais), para obtenção do 

instrumento convocatório.  

19.17. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 

que não possam ser dirimida administrativamente. 

 

Sidrolândia-MS, 09 de Outubro de 2017. 

 

       

 

             _______________________________ 

ÀQUIS JUNIOR SOARES 

Secretário de Planejamento, Administração e Finanças 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°4025/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 088/2017 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamento, material permanente e material de 

consumo para atender a necessidade da Secretaria de Educação, com fornecimento parcelado, 

consumo previsto para 12 (doze) meses e de acordo com as especificações e as respectivas quantidades 

constantes no Anexo II deste Edital. 

  

JUSTIFICATIVA: Para uso da Secretaria Municipal de Educação no CMEI Altos da Figueira. 

 

PRAZO MÁXIMO PARA OS FORNECIMENTOS: 03 (três) dias úteis a contar da solicitação. 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: menor preço unitário 

PREÇOS REFERENCIAIS PARA CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE:  

Sob pena de desclassificação os valores deverão respeitar os seguintes preços máximo para cada item, a 

seguir elencados: 

ITEM PRODUTO UNID QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL MARCA 

1 

MESA COM CADEIRAS -  Mesa 
100x60x74cm, cadeira CJP-01: 42 
cm a partir do acento. 1 (uma) mesa 
com tampo em madeira aglomerada, 
revestido na face superior de lami-
nado melamínico de alta pressão e 
na face inferior com chapa de ba-
lanceamento. Estrutura tubular de 
aço. 1 (uma) cadeira empilhável, 
com assento e encosto em polipropi-
leno injetado ou em compensado 
anatômico moldado. Estrutura tubu-
lar de aço. 

UN 7, 386,00 2.702,00 
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2 

MESAS COM CADEIRAS - (Cartei-
ra) 59 cm (altura a partir do tampo) 
(cadeira) 32cm (altura a partir do 
assento) CJA-03- Mesa Tampo em 
madeira aglomerada (MDP), com 
espessura de 18 mm, revestido na 
face superior em laminado melamí-
nico de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, 
na cor CINZA, cantos arredondados 
(conforme projeto). Revestimento na 
face inferior em chapa de balance-
amento (contra-placa fenólica) de 
0,6 mm. Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e comprimen-
to 10 mm (ver detalhamento no 
projeto). Dimensões acabadas 450 
mm (largura) x 600 mm (comprimen-
to) x 19,4 mm (espessura), admitin-
do-se tolerância de até + 2 mm para 
largura e comprimento e de +/- 0,6 
mm para espessura. Topos encabe-
çados com fita de bordo em PVC 
(cloreto de polivinila) com primer, 
acabamento texturizado, na cor 
AMARELA, colada com adesivo 
"HotMelting". Dimensões nominais 
de 22 mm (largura) x 3 mm (espes-
sura), com tolerância de + ou - 0,5 
mm para espessura. Estrutura 
composta de: montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados 
em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 
29 mm x 58 mm, em chapa 16 
(1,5mm); - travessa superior confec-
cionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curva-
do em formato de "C", com secção 
circular de ø= 31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); - pés confeccio-
nados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção 
circular de ø= 38 (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm). Porta-livros em poli-
propileno puro (sem qualquer tipo de 
carga) composto preferencialmente 
de 50% de matéria-prima reciclada 
ou recuperada, podendo chegar até 
100% injetado na cor CINZA. As 
características funcionais, dimensio-
nais, de resistência e de uniformida-
dede cor, devem ser preservadas no 
produto produzido com matéria-
prima reciclada, admitindo-se tole-
râncias na tonalidade (da cor CIN-
ZA), a critério da equipe técnica do 
pregão. Dimensões, design e aca-
bamento conforme projeto. No 
molde do porta-livros, deve ser 
gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero; datador de 
lotes indicando mês e ano; a identi-
ficação "modelo FDE-FNDE" (con-
forme indicado no projeto) e o nome 
da empresa fabricante do compo-
nente injetado. Fixação do tampo à 
estrutura através de porcas, garra e 

UN 60, 426,33 25.580,00 
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parafusos com rosca métrica M6,  ø 
6,0 mm, comprimento 47 mm (+ ou - 
2 mm), cabeça panela ou oval, 
fenda Philips. Fixação do porta-
livros à travessa longitudinal através 
de rebites de "repuxo",  ø 4,0 mm, 
comprimento 10 mm. Fixação das 
sapatas  (frontal e posterior) aos pés 
através de rebites de "repuxo",  ø 
4,8 mm, comprimento 12 mm. Pon-
teiras e sapatas em polipropileno 
copolímero virgem e sem cargas, 
injetadas na cor AMARELA, fixadas 
à estrutura através de encaixe. 
Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das 
ponteiras e sapatas, deve ser gra-
vado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero; datador de 
lotes indicando mês e ano; a identi-
ficação "modelo FDE-FNDE" (con-
forme indicado no projeto) e o nome 
da empresa fabricante do compo-
nente injetado. Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento antifer-
ruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa 
salina de no mínimo 300 horas. 
Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cor CINZA. 1.2.4 
CJA-03- Cadeira Assento e encosto 
em polipropilenocopolímero virgem 
e sem cargas, injetados, moldados 
anatomicamente, pigmentados na 
cor AMARELA. Dimensões, disign e 
acabamento conforme projeto. Nos 
moldes do assento e do encosto, 
deve ser gravado o símbolo interna-
cional de reciclagem, apresentando 
o número identificador do polímero; 
datador de lotes indicando mês e 
ano; a identificação "modelo FDE-
FNDE" (conforme indicado no proje-
to) e o nome da empresa fabricante 
do componente injeto. Alternativa-
mente o assento e o encosto pode-
rão ser fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, con-
tendo no mínimo sete lâminas inter-
nas com espessura máxima de 1,5 
mm cada, oriundas de refloresta-
mento ou de procedência legal, 
isentas de rachaduras, e deteriora-
ção por fungos ou insetos. Dimen-
sões e design conforme projeto. 
Quando fabricado em compensado , 
o assento deve receber revestimen-
to na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 mm 
a 0,8 mm de espessura, acabamen-
to texturizado, na cor AMARELA. 
Revestimento da face inferior em 
lâmina de madeira faqueada de 0,7 
mm, da espécie Eucalyptus grandis, 
com acabamento em selador, se-
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guido de verniz poliuretano, inclusi-
ve nos bordos. Espessura acabada 
do assento mínima de 9,7 mm e 
máxima de 12 mm. O assento em 
compensado moldado deve trazer 
gravado de forma indelével na face 
inferior o nome ou logomarca do 
fabricante do componente. Quando 
fabricado em compensado, o encos-
to deve receber revestimento nas 
duas faces de laminado melamínico 
de alta pressão, 0,6 mm a 0,8 mm 
de espessura, acabamento texturi-
zado, na cor AMARELA. Bordos 
com selador seguido de verniz 
poliuretano. Espessura acabada do 
encosto mínima de 9,6 mm e máxi-
ma de 12,1 mm. O encosto em 
compensado moldado deve trazer 
gravado de forma indelével no topo 
inferior, o nome ou logomarca do 
fabricante do componente. Estrutura 
em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura  ø 20,7 mm, em 
chapa 14 (1,9 mm). Fixação do 
assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de 
repuxo,  ø 4,8 mm, comprimento 22 
mm. Ponteiras e sapatas em poli-
propileno copolímero virgem e sem 
cargas, injetadas na cor AMARELA, 
fixadas à estrutura através de encai-
xe e pino expansor. Dimensões, 
desing e acabamento conforme 
projeto. Nos moldes das ponteiras e 
sapatas deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apre-
sentando o número identificador do 
polímero; datador de lotes indicando 
mês e ano; a identificação "modelo 
FDE - FNDE" (conforme indicado no 
projeto) e o nome da empresa fabri-
cante do componente injetado. Nas 
partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mí-
nimo 300 horas. Pintura dos ele-
mentos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi/Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrometros, 
na cor CINZA.  

3 

LOUSA BRANCA - 200x120cm. 
Quadro branco confeccionado em 
laminado melamínico (fórmica) 
branco brilhante, moldura em alumi-
nio anodízado fosco com suporte 
para apagador, sistema de fixação 
invisível, podendo ser instalado na 
vertival ou horizontal. 

UN 1, 372,33 372,33 
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4 

ARMÁRIO DE AÇO COM CAIXA 
EXTERNA - Chapa MSG 18', Cuja 
base e fundos sejam do tipo apoio 
contínuo, medindo 
1800x900x400cm (A x L x P), na cor 
cinza platina, com 02 portas, 04 
prateleiras removíveis,fechamento 
por meio de fechadura do tipo tam-
bor cilíndrico com 04 pinos , embuti-
dana maçaneta com chaves em 
duplicata ( fechadura tipo "T"). 
Maçaneta móvel com sistema de 
travamento, com cremona e varões, 
de forma a travar as duas portas 
simultaneamente, localizada no lado 
direito do armário, com pintura 
industrial em esmalte sintético, com 
tratamento químico antiferrugino-
so(fosfatização). Devidamente 
montado. Contendo tramelha exter-
na, confeccionada na lateral hori-
zontal do armário, ferrolho de encai-
xe horizontal: fio quadrado,em aço 
MSG 18'', na mesma largura do 
armário, com perfuração para cade-
ado padrão na porta do armário. 
Contendoetiqueta de identificação 
do fabricante, contato e referência a 
espessura da chapa de aço. Garan-
tia mínima de 1 ano. 

UN 13, 1.012,66 13.164,66 

 

5 

APARELHO DE TV LED 32'' - Reso-
lução 1366x768 linhas (1.049.088 
pixels), uma entrada HDMI e uma 
entrada USB, controle remoto e 
tensão/ voltagem 127. DTV: prepa-
rado para recpção do sinal difital em 
alta definição adotado no Brasil, 
com uso do recptor e/ou conversor 
do sinal digital DTV externo. Saídas 
para fone de ouvido e para áudio. 

UN 8, 2.188,33 17.506,66 

 

6 

MINI SYSTEM - Aparelho de micro 
system com entrada para USB , 
pôtencia de no mínimo 50w RMS , 
caixa acustica acoplados, rádioFM 
estéreo, cartão de memória 
MMC/SD/MS, reproduz CD de MP3, 
CD e CDR/RW. Garantia mínima de 
6 meses. Manual e vertificado de 
garantia. 

UN 10, 840,66 8.406,66 

 

7 

COLCHONETE - 95cm x 55cm x 
03cm Colchonete de lâmina de 
espuma flexível de poliuretano para 
uso infantil, certificado pelo INME-
TRO e em conformidade com a 
norma ABNT NBR 13579-1 11 
Características: Revestimento em 
material têxtil plastificado, "atóxico", 
ref. "CORINO", na cor AZUL REAL, 
impermeável, com acabamento em 
costura simples e acabamento em 
cadarço impermeável; Espuma com 
densidade nominal kg/m³: D-18. 
Norma ABNT NBR 8537. 

UN 

 
 150  167,66 25.150,00  
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8 
CAPAS P/ COLCHONETES - 95cm 
x 55cm x 03cm Tecido algodão anti 
alérgico. 

UN 150, 81,33 12.200,00 

 

9 

TATAME - Tatame em placas inter-
travadas de E.V.A (etileno-acetato 
de vinil) com bordas de acabamen-
to. Dimensões: Tamanho das pla-
cas: 1000mm x 1000mm Espessura: 
20mm Características: Placas de 
tatame intertravadas e bordas de 
acabamento , confeccionadas em 
E.V.A. (100%), atóxicas, com super-
fície texturizada, siliconizada, anti-
derrapante e lavável; Densidade 
entre 1501 e 180 gramas por centí-
metro cúbico; Cada peça deve ser 
fornecida em conjunto com uma 
borda de acabamento . Os encaixes 
devem proporcionar a junção perfei-
ta das peças; As arestas de bordas 
e placas devem ser uniformes, com 
corte preciso a 90°em relação ao 
plano da superfície, isentas de 
rebarbas e falhas.   

UN 7 107,66 753,66 

 

10 

CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO - 
Cadeira alta de alimentação infantil 
dobrável, em conformidade com a 
BNT NBR 15991-1:2011 cadeiras 
altas para crianças - Parte 1: Requi-
sitos de segurança, e ABNT NBR 
15991-2:2011 Cadeiras altas para 
crianças - Parte 2: Métodos de 
ensaio. Dimensões: Proteção lateral: 
mínimo de 140 mm, medidos do 
topo da proteção lateral à superfície 
do assento (medições realizadas 
conforme item 6.12 da ABNT NBR 
15991-2); Altura do encosto: mínima 
de 250 mm, medidos na posição 
vertical (medições realizadas con-
forme item 6.9.2 da ABNT NBR 
15991-2). Borda frontaldo assento: 
raio mínimo de 5mm. 12 Obs.: Nos 
casos em que o encosto da cadeira 
possua  ângulo menor que 60° em 
relação à horizontal (medição reali-
zada conforme item 6.9.1 da ABNT 
NBR 15991-2), o comprimento 
mínimo do encostodeve ser de 
400mm (medição realizada confor-
me item 6.9.3 da ABNT NBR 15991-
2). Características: Cadeira dobrá-
vel, com estrutura tubular de seção 
circular em aço carbono; Assento e 
encosto acolchoados com espuma 
revestida de lona vinílica laminada 
com tecido; Braços ou dispositivo 
para proteção lateral; Bandeja em 
(PP) polipropileno injetado, na cor 
BRANCA, removível ou articulada; 
Apoio para os pés em (PP) polipro-
pileno injetado, removível ou articu-
lado; Sapatas antiderrapantes. A 
cadeira pode alternativamente ser 
dotada de dois rodízios , desde que 
estes possuam freios; Cinto tipo 
suspensório; Pintura dos elementos 

UN 20 395,66 7.913,33 
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metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi/Poliéster, eletrostática, bri-
lhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 microme-
tros na cor CINZA. 

11 

BERÇOS C/ COLCHÃO - Berço: 
Comprimento total incluindo cabe-
ceiras: 1200 mm (+ ou - 10mm) 
Largura total incluindo grades: 670 
mm (+ ou - 10mm) Altura das cabe-
ceiras considerando a estrutura 
tubular: 1000mm (+ ou - 10mm) 
Altura da barra superior das grades : 
855 (+ ou - 10mm) Extensão vertical 
das grades: 750 (+ ou - 10mm) 
Distância regulávelda superfície do 
colchão à barra superior das grades: 
de 180 a 480mm (faixa de regula-
gem) Estrutura: Pés em tubos de 
aço, secção circular entre1 1/4 e 2, 
em chapa 14 (1,9mm), conformado 
em forma de "U" invertido configu-
rando a aestrutura de cada cabecei-
ra; Quadro doestrado em tubos de 
aço carbono, secção retangular com 
dimensões de 40x20 ou 40x40mm, 
em chapa 16 (1,5mm); Estrado em 
chapa inteiriça de MDP, com espes-
sura de 18mm, revestida nas duas 
faces em laminado melamínico de 
baixa pressão - BP na cor BRANCA, 
topos encabeçados em todo períme-
tro com fita de bordo de 2mm, atóxi-
ca, na mesma cor e tonalidade do 
laminado; Ajuste do estrado em 
altura em no mínimo três (03) posi-
ções, somente por meio de ferra-
mentas; Grades laterais fixas con-
feccionadas em MDP,com espessu-
ra de 20mm nas partes horizontais, 
e 18mm nas partes verticais, reves-
tidas nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP, 
texturizado na cor BRANCA com 9 
topos encabeçaods em todo períme-
tro (inclusive nas aberturas), com 
fita de bordo de 2mm, com acaba-
mento superficial liso, atóxicas, na 
mesma cor e tonalidade do lamina-
do. Cinco (05) aberturas com di-
mensões espaçadas conforme os 
requisitos danorma ABNT NBR 
15860 (parte 1); Cabeceitas em 
MDP, espessura de 18mm, revesti-
das nas duas faces em laminado 
melamínico de baixapressão-BP 
texturizado, na cor BRANCA, com 
bordas arredondadas, e topos enca-
beçados em todo perímetro com fita 
de bordo de 2mm, com acabamento 
superficial liso, atóxicas, na mesma 
cor e tonalidade do laminado. Qua-
tro rodízios para pisos frios, com 
sistema de freio por  pedal, injetados 
em nylon reforçado com fibra de 
vidro, com eixos de aço, rodas 
duplas de 75mm, injetadas em PVC, 
com capacidade de 60kg cada. 

UN 8 859,33 6.874,66 
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Banda de rodagem em poliuretano 
injetado. Cores diferenciadas entre 
as rodas (BRANCO) e a banda de 
rodagem (CINZA); Fixação dos 
componetes através de porca cilín-
drica M6 e parafusos Allen. Elemen-
tos metálicos pintados com tinta em 
pó, eletrostática , híbrida Epó-
xi/Poliéster, lisa e brilhante, atóxica, 
polimerizada em estufa, na cor 
CINZA (referencia RAL 7040). Re-
quisitos de segurança: Oberço deve 
atender aos requisitos de segurança 
estabeleciddo na NBR 158601:2010 
- Móveis - Berços e berços dobrá-
veis infantis tipo doméstico - Parte 1: 
Requisitos de Segurança. 
 Colchão Dimensões: Comprimento: 
1150mm Largura: 620mm Espessu-
ra: 120mm Características: Espuma 
de poliuretano flexível com densida-
de D18, integral (tipo "simples"), 
revestido em uma das faces e nas 
laterais em tecido Jacquard, costu-
rado em matelassê (acolchoado), 
com fechamento perimetral tipo viés, 
e com acabamento da outra face do 
colchão plastificado, conforme 
requisitos da norma ABNT NBR 
13579 (partes 1 e 2) Tratamento 
antialérgico e anti-ácaro nos tecidos. 

12 

CARRINHO - Carrinho de bebê para 
passeio: suporte 15 kg, com cinto de 
segurança 5 pontos, encosto recli-
nável, com freio, capota removivel, 
assento acolchoado/almofadado. 

UN 30 682,66 20.480,00 

 

13 

MESA ESCRIVANINHA - Mesa 
escrivaninha ; em madeira aglome-
rada; revestido em laminado mela-
mínico; na cor cinza, com tampo 
retangular medindo   
(1500x600)mm; espessura mínima 
de 18mm; na altura total de 750mm; 
estrutura de aço; de secao retangu-
lar; chapa com espessura minima de 
1,2 mm; com pintura em epoxi na 
cor preta fosca; contendo um gave-
teiro; para 03 gavetas; com fechadu-
ra; painel frontal ou lateral; com 
espessura mínima de 15mm; prazo 
de garantia de no mínimo 12 meses; 
fabricado de acordo com as normas 
vigentes. 

UN 2 559,00 1.118,00 

 

14 

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRA-
ÇO - Espaldar médio, assento e 
encosto em compensado multilami-
nado anatômico, espuma de poliure-
tano injetada em densidade de 40 a 
50kg/m³, com apoio dorso lombar, 
com capa de polipropileno anti-
alérgico em alta resistência a propa-
gação de rasgos além de baixa 
deformação. Solidez à luz classe 5, 
pilling padrão 5, peso 280/290g/m, 
mecanismo relax com bloqueio e 
regulagem permanente-gás, base 
em aço com 5 hastes, pintura em 

UN 5 416,33 2.081,66 
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epóxi pó na cor preta, encosto em 7 
posições na altura, rodízio duplos 
em nylon, revestimento em tecido 
azul, fogo retardante. Braços regu-
láveis com alma de aço e apoia 
braços em poliuretano com regula-
gem em cinco posições. OBS: a 
cadeira deve ter a certificação da 
ABNT 13.962 e ter garantia de 5 
(cinco) anos. Dimensões: Altura do 
assento da cadeira ao chão: regulá-
vel. Assento da cadeira: 58 cm x 58 
cm. 

15 

MESA - Mesa tipo estação de traba-
lho em melamina BP de 25mm de 
espessura, estrutura metálica com 
calha de passagem de fiação me-
dindo 1,40 x 1,40 x 0,60 x 0,74, com  
trilho telescópico e chaves, cor 
cinza, com laudo FSC e certificação 
NBR 13962 ou certificação por 
laboratório acreditado pelo INME-
TRO.   

UN 2 604,00 1.208,00 

 

16 

COMPUTADORES - CPU Intel + 
Monitor LCD 19" Wide + Teclado e 
Mouse  Intel Dual Core 2GB de 
Memória HD 1 TB Gravador DVD e 
CD WI-FI 

UN 14 3.979,33 55.710,66 

 

17 

ARQUIVO DE AÇO - Arquivo de aço 
reforçado, confeccionado em chapa 
MSG 18', com 04 gavetas para 
pasta suspensa, que deslizam em 
carrinho telescópico (trilho tipo "U"), 
com 08 (oito) rolamentos de ferro 
por gaveta, carrinho e trilhos em 
chapa MSG 14, puxadores e porta 
etiquetas cromados, fechadura tipo 
yale com 02 (duas) chaves  com 
travamento simultâneo das gavetas, 
pintura industrial na cor cinza plati-
na, com tratamento químico antifer-
ruginoso (fosfatização). Medidas: 
1340 (A) x 460 (l) x 710 (P) mm. 
Contendo etiqueta de identificação 
do fabricante, contato e referência a 
espessura da chapa de aço. Garan-
tia mínima de 1 ano. 

UN 6 794,66 4.768,00 

 

18 

APARELHOS DE TELEFONE SEM 
FIO - Frequência de 2.4 GHz, Led 
no fone (Tecla ON) para sinalização 
de carga e campainha desligada, 
Auto-atendimento, Discagem por 
Tom ou Pulso, 10 posições de 
memória, 4 tipos de campainha com 
2 opções de volume, 3 opções de 
volume de áudio, 20 canais com 
busca automática , 1 milhão de 
códigos de segurança, Modo repou-
so automático ao colocar o fone na 
base, Aviso sonoro e visual de "fora 
do alcance" e sonoro de "bateria 
baixa", Bateria de 96h em modo 
repouso  e 9h em uso contínuo, 
localizador de fone, Tensão de 
entrada110/220 V. Na cor preta. 
Garantia mínima de 01 ano. 

UN 2 212,66 425,33 
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19 

GELADEIRA DE USO DOMESTICO 
FROSTFREE - Geladeira Duplex 
465L, Características Gerais: - 
Puxadores externos: resistentes e 
com design diferenciado, facilitam a 
abertura da porta; - Cesta porta-
ovos removível para 12 unidades: 
armazena e transporta  ovos com 
facilidade e segurança; - Multiflow: 
melhora a circulação do ar frio, 
mantendo a temperatura interna 
uniforme e conservando melhor os 
alimentos; Porta-condimentos remo-
vível: ideal para armazenar condi-
mentos e molhos e levá-los junto à 
mesa; Prateleiras em PS Crystal 
antiderramamento no refrigerador e 
no freezer: resistentes, evitam que  
líquidos derramados escorram, 
facilitando a limpeza; Amplo gavetão 
de frutas, legumes e verduras com 
controle de umidade: mais espaço e 
melhor conservação dos alimentos; 
Duas prateleiras de PS Crystal 
removíveis na porta do freezer: 
garantem melhor aproveitamento 
interno do freezer, visualização 
rápida e organização; Pés nivelado-
res frontais e rodízios traseiros: 
facilitam a movimentação e o nive-
lamento do refrigerador; Duas prate-
leiras fundas na porta do refrigera-
dor com travas  para garrafas: espa-
ço para garrafas de até 2,5 litros 
com trava para evitar tombamento. 
Mais segurança, organização e 
melhor aproveitamento do espaço 
interno; - Iluminação interna: mais 
comodidade e praticidade; Classifi-
cação A de energia (Inmetro) 

UN 2, 3.768,33 7.536,66 

 

20 

MICROONDAS - Capacidade míni-
ma: 30 litros; Capacidade Máxima: 
45 litros; Funções: auto desconge-
lar, grill, painel com relógio, bloqueio 
do painel, timer, teclas pré-
programadas; Voltagem: 110 
v/60hz; máq. Cor: branca; Garantia 
mínima: 1ano; Referencia: Brastemp 
BMS45B; Equivalente ou de quali-
dade superior; Classificação: selo 
procel categoria A, certificação do 
INMETRO [Programa Nacional de 
Conservação de Energia Elétrica 
(Portaria inmetro/mdic n° 20 de 
01/02/2006)]; Manual em português. 

UN 2, 757,66 1.515,33 

 

21 
FORNO ELÉTRICO - 46 Litros 49 X 
40 X 49 cm 

UN 1 864,33 864,33 
 

22 

FREEZER HORIZONTAL - No 
mínimo 500 litros, com duas portas, 
de excelente resistência química e 
mecânica na cor branca, alimenta-
ção 110 VTS. Garantia mínima de 
12 meses após a entrega do produ-
to. Assistência técnica na região 
metropolitana de Belo Horizonte. 

UN 1, 3.557,66 3.557,66 
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23 

FOGÃO DE 6 BOCAS INDUSTRIAL 
- Fogão Industrial 06 bocas Coura-
çado com forno queimadores fron-
tais. Chama tripla  com controle 
individual das chamas internas e 
externas queimadores traseiros 
chama dupla esmalte antiaderente 
grades e queimadores da mesa de 
ferro fundido. Grade paneleira de 
cantoneira de aço. Estrutura de 
cantoneiras de aço manipulador de 
temperatura de cinco posições. 
Puxador do forno de PVC. Especifi-
cações Técnicas: Mesa: Easy 
Clean. Grades e queimadores de 
ferro fundido. Bandeja coletora de 
resíduos. Queimadores frontais 
chama tripla. Queimadores traseiros 
chama dupla. Injetor de gás horizon-
tal. Estruturas de cantoneiras de 
aço. Dimensões aproximadas: 81 x 
150 x 90cm (AxLxP) 

UN 1, 2.715,66 2.715,66 

 

24 

FOGÃO DE 4 BOCAS INDUSTRIAL 
- couraçado com forno queimadores 
frontais. Chama tripla com controle 
individual das chamas internas e 
externas queimadores traseiros 
chama dupla. Esmalte antiaderente 
grades e queimadores da mesa de 
ferro fundido. Grade paneleira de 
cantoneira de aço. Estrutura de 
cantoneiras de aço manipulador de 
temperatura de cinco posições. 
Puxador do forno de PVC. Especifi-
cações técnicas: Mesa: Easy Clean. 
Grades e queimadores de ferro 
fundido. Bandeja coletora de resí-
duos. Queimadores frontais chama 
tripla. Queimadores traseiros chama 
dupla. Injetor de gás horizontal. 
Estruturas de cantoneiras de aço. 
Dimensões aproximadas: 81 x 90 x 
90 cm (AxLxP) 16 2 

UN 1, 2.394,33 2.394,33 

 

25 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 08 
LITROS -  

UN 1, 1.519,00 1.519,00 
 

26 
LIQUIDIFICADOR SEMI-
INDUSTRIAL 02 LITROS 

UN 2 982,66 1.965,33 
 

27 
ESPREMEDOR DE FRUTAS IN-
DUSTRIAL 

UN 1 389,60 389,60 
 

28 GARRAFA TÉRMICA  1,50L UN 5 90,00 450,00  

29 
MESA DE REUNIÃO COM CADEI-
RAS - COM 12 CADEIRAS ESTO-
FADAS 

UN 1 805,00 805,00 

 

30 
ARMÁRIO DE AÇO - ARMARIO DE 
AÇO PARA VESTIÁRIO 12 POR-
TAS COM CHAVE 

UN 1 1.005,66 1.005,66 

 

31 
CADEIRAS ESTOFADAS PARA 
SALA DE INFORMÁTICA 

UN 12 169,33 2.032,00 
 

32 
LEITEIRAS GRANDES DE ALUMÍ-
NIO 4 LITROS 

UN 4 92,60 370,40 
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33 
JARRAS DE PLÁSTICO COM 
TAMPA 2 LITROS 

UN 8 15,60 124,80 
 

34 
PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO 
DE N° 34 - 9 LITROS 

UN 2 245,66 491,33 
 

35 
PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO 
DE N° 36 

UN 2, 266,00 532,00 
 

36 
PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO 
DE N° 40 - 18 LITROS 

UN 2, 443,00 886,00 
 

37 

ASSADEIRA RETANGULAR N°5 
EM ALUMÍNIO - COMPRIMENTO 
45CM LARGURA 30CM ALTURA 
5CM - COMPRIMENTO 50 CM  
LARGURA 35 CM ALTURA 7 CM 

UN 3 39,93 119,80 

 

38 

ASSADEIRA RETANGULAR N°6 
EM ALUMÍNIO - COMPRIMENTO 
50 CM  LARGURA 35 CM ALTURA 
7 CM 

UN 3 205,00 615,00 

 

39 
PRATO DE PLÁSTICO FUNDO 
ESCOLAR AZUL 

UN 300, 7,43 2.230,00 
 

40 
COLHERES DE SOPA CABO DE 
PLÁSTICO 

UN 300, 5,40 1.620,00 
 

41 GARFOS CABO DE PLÁSTICO UN 100, 5,40 540,00  

42 
FACAS DE MESA SERRA CABO 
DE PLÁSTICO 

UN 100, 6,33 633,33 
 

43 
COPOS DE PLÁSTICO ESCOLA-
RES 200ML 

UN 300, 7,60 2.280,00 
 

44 
CUMBUCAS DE PLÁSTICO PARA 
BEBÊS 400ML 

UN 100, 8,466 846,66 
 

45 
COLHER DE CABO DE PLÁSTICO 
MEDIA PARA BEBÊS 

UN 100, 5,31 531,66 
 

46 
CONCHA GRANDE PARA COZI-
NHA ESCOLAR ALUMÍNIO/INOX 

UN 5, 50,66 253,33 
 

47 
ESCUMADEIRA GRANDE PARA 
COZINHA ESCOLAR ALUMÍ-
NIO/INOX 

UN 5, 70,60 353,00 

 

48 
COLHERES GRANDES PARA 
COZINHA ESCOLAR ALUMÍ-
NIO/INOX 

UN 5, 4,93 24,66 

 

49 
VASILHA DE PLÁSTICO RETAN-
GULAR GRANDE COM TAMPA 

UN 5, 70,66 353,30 
 

50 XÍCARA P/ CAFÉ DZ 2, 59,93 119,86  

51 COPO DE VIDRO 300ML UN 50, 12,33 616,66  

52 BULE GRANDE DE 2L UN 1, 101,32 101,32  

53 COADORES GRANDES P/ CAFÉ UN 3, 9,46 28,40  

54 POTE COM TAMPA DE 20L UN 20, 81,33 1.626,66  

55 SALADEIRAS DE 1 L UN 5, 24,38 121,93  

56 BACIA DE PLÁSTICO DE 12 L UN 3, 10,66 32,00  

57 BACIA DE PLÁSTICO DE 20 L UN 3, 21,50 64,50  
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58 BACIA DE PLÁSTICO DE 30 L UN 3, 27,75 83,25  

59 
MAMADEIRAS COM BICO RE-
DONDO 200ML 

UN 25, 34,62 865,50 
 

60 
MAMADEIRAS COM BICO ACHA-
TADO 200 ML 

UN 25, 59,93 1.498,33 
 

61 
COPINHOS PARA SUCO E ÁGUA 
COM TAMPA 300 ML 

UN 100, 5,93 593,33 
 

62 
ESCORREDOR DE MACARRÃO 38 
LITROS ALUMÍNIO/INOX 

UN 2, 795,66 1.591,33 
 

63 
PEGADOR DE MACARRÃO DE 
ALUMÍNIO/INOX 21 CM 

UN 2, 30,02 60,05 
 

                                                                      TOTAL GERAL R$ 253.374,74 

 

 

 

  

               _______________________________ 

ÀQUIS JUNIOR SOARES 

Secretario de Planejamento, Administração e Finanças 
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ANEXO II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 

PREGÃO PRESENCIAL N
o
 88/2017 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N
o
 4025/2017 

 

                       FORNECEDOR                                CNPJ/MF 

 

OBJETO: Registro de preços para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, objetivando a aquisição de equipamento, material permanente e material de consumo 

para atender a necessidade da Secretaria de Educação. 

 

ITEM PRODUTO UNID QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL MARCA 

1 

MESA COM CADEIRAS -  Mesa 
100x60x74cm, cadeira CJP-01: 42 
cm a partir do acento. 1 (uma) mesa 
com tampo em madeira aglomerada, 
revestido na face superior de lami-
nado melamínico de alta pressão e 
na face inferior com chapa de ba-
lanceamento. Estrutura tubular de 
aço. 1 (uma) cadeira empilhável, 
com assento e encosto em polipropi-
leno injetado ou em compensado 
anatômico moldado. Estrutura tubu-
lar de aço. 

UN 7,   
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2 

MESAS COM CADEIRAS - (Cartei-
ra) 59 cm (altura a partir do tampo) 
(cadeira) 32cm (altura a partir do 
assento) CJA-03- Mesa Tampo em 
madeira aglomerada (MDP), com 
espessura de 18 mm, revestido na 
face superior em laminado melamí-
nico de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, 
na cor CINZA, cantos arredondados 
(conforme projeto). Revestimento na 
face inferior em chapa de balance-
amento (contra-placa fenólica) de 
0,6 mm. Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e comprimen-
to 10 mm (ver detalhamento no 
projeto). Dimensões acabadas 450 
mm (largura) x 600 mm (comprimen-
to) x 19,4 mm (espessura), admitin-
do-se tolerância de até + 2 mm para 
largura e comprimento e de +/- 0,6 
mm para espessura. Topos encabe-
çados com fita de bordo em PVC 
(cloreto de polivinila) com primer, 
acabamento texturizado, na cor 
AMARELA, colada com adesivo 
"HotMelting". Dimensões nominais 
de 22 mm (largura) x 3 mm (espes-
sura), com tolerância de + ou - 0,5 
mm para espessura. Estrutura 
composta de: montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados 
em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga de 
29 mm x 58 mm, em chapa 16 
(1,5mm); - travessa superior confec-
cionada em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, curva-
do em formato de "C", com secção 
circular de ø= 31,75 mm (1 1/4"), em 
chapa 16 (1,5 mm); - pés confeccio-
nados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção 
circular de ø= 38 (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5 mm). Porta-livros em poli-
propileno puro (sem qualquer tipo de 
carga) composto preferencialmente 
de 50% de matéria-prima reciclada 
ou recuperada, podendo chegar até 
100% injetado na cor CINZA. As 
características funcionais, dimensio-
nais, de resistência e de uniformida-
dede cor, devem ser preservadas no 
produto produzido com matéria-
prima reciclada, admitindo-se tole-
râncias na tonalidade (da cor CIN-
ZA), a critério da equipe técnica do 
pregão. Dimensões, design e aca-
bamento conforme projeto. No 
molde do porta-livros, deve ser 
gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero; datador de 
lotes indicando mês e ano; a identi-
ficação "modelo FDE-FNDE" (con-
forme indicado no projeto) e o nome 
da empresa fabricante do compo-
nente injetado. Fixação do tampo à 
estrutura através de porcas, garra e 

UN 60,   
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parafusos com rosca métrica M6,  ø 
6,0 mm, comprimento 47 mm (+ ou - 
2 mm), cabeça panela ou oval, 
fenda Philips. Fixação do porta-
livros à travessa longitudinal através 
de rebites de "repuxo",  ø 4,0 mm, 
comprimento 10 mm. Fixação das 
sapatas  (frontal e posterior) aos pés 
através de rebites de "repuxo",  ø 
4,8 mm, comprimento 12 mm. Pon-
teiras e sapatas em polipropileno 
copolímero virgem e sem cargas, 
injetadas na cor AMARELA, fixadas 
à estrutura através de encaixe. 
Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das 
ponteiras e sapatas, deve ser gra-
vado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero; datador de 
lotes indicando mês e ano; a identi-
ficação "modelo FDE-FNDE" (con-
forme indicado no projeto) e o nome 
da empresa fabricante do compo-
nente injetado. Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento antifer-
ruginoso que assegure resistência à 
corrosão em câmara de névoa 
salina de no mínimo 300 horas. 
Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cor CINZA. 1.2.4 
CJA-03- Cadeira Assento e encosto 
em polipropilenocopolímero virgem 
e sem cargas, injetados, moldados 
anatomicamente, pigmentados na 
cor AMARELA. Dimensões, disign e 
acabamento conforme projeto. Nos 
moldes do assento e do encosto, 
deve ser gravado o símbolo interna-
cional de reciclagem, apresentando 
o número identificador do polímero; 
datador de lotes indicando mês e 
ano; a identificação "modelo FDE-
FNDE" (conforme indicado no proje-
to) e o nome da empresa fabricante 
do componente injeto. Alternativa-
mente o assento e o encosto pode-
rão ser fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, con-
tendo no mínimo sete lâminas inter-
nas com espessura máxima de 1,5 
mm cada, oriundas de refloresta-
mento ou de procedência legal, 
isentas de rachaduras, e deteriora-
ção por fungos ou insetos. Dimen-
sões e design conforme projeto. 
Quando fabricado em compensado , 
o assento deve receber revestimen-
to na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 mm 
a 0,8 mm de espessura, acabamen-
to texturizado, na cor AMARELA. 
Revestimento da face inferior em 
lâmina de madeira faqueada de 0,7 
mm, da espécie Eucalyptus grandis, 
com acabamento em selador, se-
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guido de verniz poliuretano, inclusi-
ve nos bordos. Espessura acabada 
do assento mínima de 9,7 mm e 
máxima de 12 mm. O assento em 
compensado moldado deve trazer 
gravado de forma indelével na face 
inferior o nome ou logomarca do 
fabricante do componente. Quando 
fabricado em compensado, o encos-
to deve receber revestimento nas 
duas faces de laminado melamínico 
de alta pressão, 0,6 mm a 0,8 mm 
de espessura, acabamento texturi-
zado, na cor AMARELA. Bordos 
com selador seguido de verniz 
poliuretano. Espessura acabada do 
encosto mínima de 9,6 mm e máxi-
ma de 12,1 mm. O encosto em 
compensado moldado deve trazer 
gravado de forma indelével no topo 
inferior, o nome ou logomarca do 
fabricante do componente. Estrutura 
em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura  ø 20,7 mm, em 
chapa 14 (1,9 mm). Fixação do 
assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de 
repuxo,  ø 4,8 mm, comprimento 22 
mm. Ponteiras e sapatas em poli-
propileno copolímero virgem e sem 
cargas, injetadas na cor AMARELA, 
fixadas à estrutura através de encai-
xe e pino expansor. Dimensões, 
desing e acabamento conforme 
projeto. Nos moldes das ponteiras e 
sapatas deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apre-
sentando o número identificador do 
polímero; datador de lotes indicando 
mês e ano; a identificação "modelo 
FDE - FNDE" (conforme indicado no 
projeto) e o nome da empresa fabri-
cante do componente injetado. Nas 
partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mí-
nimo 300 horas. Pintura dos ele-
mentos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi/Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrometros, 
na cor CINZA.  

3 

LOUSA BRANCA - 200x120cm. 
Quadro branco confeccionado em 
laminado melamínico (fórmica) 
branco brilhante, moldura em alumi-
nio anodízado fosco com suporte 
para apagador, sistema de fixação 
invisível, podendo ser instalado na 
vertival ou horizontal. 

UN 1,   
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4 

ARMÁRIO DE AÇO COM CAIXA 
EXTERNA - Chapa MSG 18', Cuja 
base e fundos sejam do tipo apoio 
contínuo, medindo 
1800x900x400cm (A x L x P), na cor 
cinza platina, com 02 portas, 04 
prateleiras removíveis,fechamento 
por meio de fechadura do tipo tam-
bor cilíndrico com 04 pinos , embuti-
dana maçaneta com chaves em 
duplicata ( fechadura tipo "T"). 
Maçaneta móvel com sistema de 
travamento, com cremona e varões, 
de forma a travar as duas portas 
simultaneamente, localizada no lado 
direito do armário, com pintura 
industrial em esmalte sintético, com 
tratamento químico antiferrugino-
so(fosfatização). Devidamente 
montado. Contendo tramelha exter-
na, confeccionada na lateral hori-
zontal do armário, ferrolho de encai-
xe horizontal: fio quadrado,em aço 
MSG 18'', na mesma largura do 
armário, com perfuração para cade-
ado padrão na porta do armário. 
Contendoetiqueta de identificação 
do fabricante, contato e referência a 
espessura da chapa de aço. Garan-
tia mínima de 1 ano. 

UN 13,   

 

5 

APARELHO DE TV LED 32'' - Reso-
lução 1366x768 linhas (1.049.088 
pixels), uma entrada HDMI e uma 
entrada USB, controle remoto e 
tensão/ voltagem 127. DTV: prepa-
rado para recpção do sinal difital em 
alta definição adotado no Brasil, 
com uso do recptor e/ou conversor 
do sinal digital DTV externo. Saídas 
para fone de ouvido e para áudio. 

UN 8,   

 

6 

MINI SYSTEM - Aparelho de micro 
system com entrada para USB , 
pôtencia de no mínimo 50w RMS , 
caixa acustica acoplados, rádioFM 
estéreo, cartão de memória 
MMC/SD/MS, reproduz CD de MP3, 
CD e CDR/RW. Garantia mínima de 
6 meses. Manual e vertificado de 
garantia. 

UN 10,   

 

7 

COLCHONETE - 95cm x 55cm x 
03cm Colchonete de lâmina de 
espuma flexível de poliuretano para 
uso infantil, certificado pelo INME-
TRO e em conformidade com a 
norma ABNT NBR 13579-1 11 
Características: Revestimento em 
material têxtil plastificado, "atóxico", 
ref. "CORINO", na cor AZUL REAL, 
impermeável, com acabamento em 
costura simples e acabamento em 
cadarço impermeável; Espuma com 
densidade nominal kg/m³: D-18. 
Norma ABNT NBR 8537. 

UN 

 
 150   
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8 
CAPAS P/ COLCHONETES - 95cm 
x 55cm x 03cm Tecido algodão anti 
alérgico. 

UN 150,   

 

9 

TATAME - Tatame em placas inter-
travadas de E.V.A (etileno-acetato 
de vinil) com bordas de acabamen-
to. Dimensões: Tamanho das pla-
cas: 1000mm x 1000mm Espessura: 
20mm Características: Placas de 
tatame intertravadas e bordas de 
acabamento , confeccionadas em 
E.V.A. (100%), atóxicas, com super-
fície texturizada, siliconizada, anti-
derrapante e lavável; Densidade 
entre 1501 e 180 gramas por centí-
metro cúbico; Cada peça deve ser 
fornecida em conjunto com uma 
borda de acabamento . Os encaixes 
devem proporcionar a junção perfei-
ta das peças; As arestas de bordas 
e placas devem ser uniformes, com 
corte preciso a 90°em relação ao 
plano da superfície, isentas de 
rebarbas e falhas.   

UN 7   

 

10 

CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO - 
Cadeira alta de alimentação infantil 
dobrável, em conformidade com a 
BNT NBR 15991-1:2011 cadeiras 
altas para crianças - Parte 1: Requi-
sitos de segurança, e ABNT NBR 
15991-2:2011 Cadeiras altas para 
crianças - Parte 2: Métodos de 
ensaio. Dimensões: Proteção lateral: 
mínimo de 140 mm, medidos do 
topo da proteção lateral à superfície 
do assento (medições realizadas 
conforme item 6.12 da ABNT NBR 
15991-2); Altura do encosto: mínima 
de 250 mm, medidos na posição 
vertical (medições realizadas con-
forme item 6.9.2 da ABNT NBR 
15991-2). Borda frontaldo assento: 
raio mínimo de 5mm. 12 Obs.: Nos 
casos em que o encosto da cadeira 
possua  ângulo menor que 60° em 
relação à horizontal (medição reali-
zada conforme item 6.9.1 da ABNT 
NBR 15991-2), o comprimento 
mínimo do encostodeve ser de 
400mm (medição realizada confor-
me item 6.9.3 da ABNT NBR 15991-
2). Características: Cadeira dobrá-
vel, com estrutura tubular de seção 
circular em aço carbono; Assento e 
encosto acolchoados com espuma 
revestida de lona vinílica laminada 
com tecido; Braços ou dispositivo 
para proteção lateral; Bandeja em 
(PP) polipropileno injetado, na cor 
BRANCA, removível ou articulada; 
Apoio para os pés em (PP) polipro-
pileno injetado, removível ou articu-
lado; Sapatas antiderrapantes. A 
cadeira pode alternativamente ser 
dotada de dois rodízios , desde que 
estes possuam freios; Cinto tipo 
suspensório; Pintura dos elementos 

UN 20   

 



 
 
 
 
 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIIDDRROOLLÂÂNNDDIIAA  

EESSTTAADDOO  DDOO  MMAATTOO  GGRROOSSSSOO  DDOO  SSUULL  

CCNNPPJJ//MMFF::  0033..550011..557744//00000011--3311  

43 

Rua São Paulo, 964 – Centro – Fone (67) 3272-7400 – CEP 79.170-000 - Sidrolândia – MS 
 

metálicos em tinta em pó híbrida 
Epóxi/Poliéster, eletrostática, bri-
lhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 microme-
tros na cor CINZA. 

11 

BERÇOS C/ COLCHÃO - Berço: 
Comprimento total incluindo cabe-
ceiras: 1200 mm (+ ou - 10mm) 
Largura total incluindo grades: 670 
mm (+ ou - 10mm) Altura das cabe-
ceiras considerando a estrutura 
tubular: 1000mm (+ ou - 10mm) 
Altura da barra superior das grades : 
855 (+ ou - 10mm) Extensão vertical 
das grades: 750 (+ ou - 10mm) 
Distância regulávelda superfície do 
colchão à barra superior das grades: 
de 180 a 480mm (faixa de regula-
gem) Estrutura: Pés em tubos de 
aço, secção circular entre1 1/4 e 2, 
em chapa 14 (1,9mm), conformado 
em forma de "U" invertido configu-
rando a aestrutura de cada cabecei-
ra; Quadro doestrado em tubos de 
aço carbono, secção retangular com 
dimensões de 40x20 ou 40x40mm, 
em chapa 16 (1,5mm); Estrado em 
chapa inteiriça de MDP, com espes-
sura de 18mm, revestida nas duas 
faces em laminado melamínico de 
baixa pressão - BP na cor BRANCA, 
topos encabeçados em todo períme-
tro com fita de bordo de 2mm, atóxi-
ca, na mesma cor e tonalidade do 
laminado; Ajuste do estrado em 
altura em no mínimo três (03) posi-
ções, somente por meio de ferra-
mentas; Grades laterais fixas con-
feccionadas em MDP,com espessu-
ra de 20mm nas partes horizontais, 
e 18mm nas partes verticais, reves-
tidas nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP, 
texturizado na cor BRANCA com 9 
topos encabeçaods em todo períme-
tro (inclusive nas aberturas), com 
fita de bordo de 2mm, com acaba-
mento superficial liso, atóxicas, na 
mesma cor e tonalidade do lamina-
do. Cinco (05) aberturas com di-
mensões espaçadas conforme os 
requisitos danorma ABNT NBR 
15860 (parte 1); Cabeceitas em 
MDP, espessura de 18mm, revesti-
das nas duas faces em laminado 
melamínico de baixapressão-BP 
texturizado, na cor BRANCA, com 
bordas arredondadas, e topos enca-
beçados em todo perímetro com fita 
de bordo de 2mm, com acabamento 
superficial liso, atóxicas, na mesma 
cor e tonalidade do laminado. Qua-
tro rodízios para pisos frios, com 
sistema de freio por  pedal, injetados 
em nylon reforçado com fibra de 
vidro, com eixos de aço, rodas 
duplas de 75mm, injetadas em PVC, 
com capacidade de 60kg cada. 

UN 8   
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Banda de rodagem em poliuretano 
injetado. Cores diferenciadas entre 
as rodas (BRANCO) e a banda de 
rodagem (CINZA); Fixação dos 
componetes através de porca cilín-
drica M6 e parafusos Allen. Elemen-
tos metálicos pintados com tinta em 
pó, eletrostática , híbrida Epó-
xi/Poliéster, lisa e brilhante, atóxica, 
polimerizada em estufa, na cor 
CINZA (referencia RAL 7040). Re-
quisitos de segurança: Oberço deve 
atender aos requisitos de segurança 
estabeleciddo na NBR 158601:2010 
- Móveis - Berços e berços dobrá-
veis infantis tipo doméstico - Parte 1: 
Requisitos de Segurança. 
 Colchão Dimensões: Comprimento: 
1150mm Largura: 620mm Espessu-
ra: 120mm Características: Espuma 
de poliuretano flexível com densida-
de D18, integral (tipo "simples"), 
revestido em uma das faces e nas 
laterais em tecido Jacquard, costu-
rado em matelassê (acolchoado), 
com fechamento perimetral tipo viés, 
e com acabamento da outra face do 
colchão plastificado, conforme 
requisitos da norma ABNT NBR 
13579 (partes 1 e 2) Tratamento 
antialérgico e anti-ácaro nos tecidos. 

12 

CARRINHO - Carrinho de bebê para 
passeio: suporte 15 kg, com cinto de 
segurança 5 pontos, encosto recli-
nável, com freio, capota removivel, 
assento acolchoado/almofadado. 

UN 30   

 

13 

MESA ESCRIVANINHA - Mesa 
escrivaninha ; em madeira aglome-
rada; revestido em laminado mela-
mínico; na cor cinza, com tampo 
retangular medindo   
(1500x600)mm; espessura mínima 
de 18mm; na altura total de 750mm; 
estrutura de aço; de secao retangu-
lar; chapa com espessura minima de 
1,2 mm; com pintura em epoxi na 
cor preta fosca; contendo um gave-
teiro; para 03 gavetas; com fechadu-
ra; painel frontal ou lateral; com 
espessura mínima de 15mm; prazo 
de garantia de no mínimo 12 meses; 
fabricado de acordo com as normas 
vigentes. 

UN 2   

 

14 

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRA-
ÇO - Espaldar médio, assento e 
encosto em compensado multilami-
nado anatômico, espuma de poliure-
tano injetada em densidade de 40 a 
50kg/m³, com apoio dorso lombar, 
com capa de polipropileno anti-
alérgico em alta resistência a propa-
gação de rasgos além de baixa 
deformação. Solidez à luz classe 5, 
pilling padrão 5, peso 280/290g/m, 
mecanismo relax com bloqueio e 
regulagem permanente-gás, base 
em aço com 5 hastes, pintura em 

UN 5   
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epóxi pó na cor preta, encosto em 7 
posições na altura, rodízio duplos 
em nylon, revestimento em tecido 
azul, fogo retardante. Braços regu-
láveis com alma de aço e apoia 
braços em poliuretano com regula-
gem em cinco posições. OBS: a 
cadeira deve ter a certificação da 
ABNT 13.962 e ter garantia de 5 
(cinco) anos. Dimensões: Altura do 
assento da cadeira ao chão: regulá-
vel. Assento da cadeira: 58 cm x 58 
cm. 

15 

MESA - Mesa tipo estação de traba-
lho em melamina BP de 25mm de 
espessura, estrutura metálica com 
calha de passagem de fiação me-
dindo 1,40 x 1,40 x 0,60 x 0,74, com  
trilho telescópico e chaves, cor 
cinza, com laudo FSC e certificação 
NBR 13962 ou certificação por 
laboratório acreditado pelo INME-
TRO.   

UN 2   

 

16 

COMPUTADORES - CPU Intel + 
Monitor LCD 19" Wide + Teclado e 
Mouse  Intel Dual Core 2GB de 
Memória HD 1 TB Gravador DVD e 
CD WI-FI 

UN 14   

 

17 

ARQUIVO DE AÇO - Arquivo de aço 
reforçado, confeccionado em chapa 
MSG 18', com 04 gavetas para 
pasta suspensa, que deslizam em 
carrinho telescópico (trilho tipo "U"), 
com 08 (oito) rolamentos de ferro 
por gaveta, carrinho e trilhos em 
chapa MSG 14, puxadores e porta 
etiquetas cromados, fechadura tipo 
yale com 02 (duas) chaves  com 
travamento simultâneo das gavetas, 
pintura industrial na cor cinza plati-
na, com tratamento químico antifer-
ruginoso (fosfatização). Medidas: 
1340 (A) x 460 (l) x 710 (P) mm. 
Contendo etiqueta de identificação 
do fabricante, contato e referência a 
espessura da chapa de aço. Garan-
tia mínima de 1 ano. 

UN 6   

 

18 

APARELHOS DE TELEFONE SEM 
FIO - Frequência de 2.4 GHz, Led 
no fone (Tecla ON) para sinalização 
de carga e campainha desligada, 
Auto-atendimento, Discagem por 
Tom ou Pulso, 10 posições de 
memória, 4 tipos de campainha com 
2 opções de volume, 3 opções de 
volume de áudio, 20 canais com 
busca automática , 1 milhão de 
códigos de segurança, Modo repou-
so automático ao colocar o fone na 
base, Aviso sonoro e visual de "fora 
do alcance" e sonoro de "bateria 
baixa", Bateria de 96h em modo 
repouso  e 9h em uso contínuo, 
localizador de fone, Tensão de 
entrada110/220 V. Na cor preta. 
Garantia mínima de 01 ano. 

UN 2   
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19 

GELADEIRA DE USO DOMESTICO 
FROSTFREE - Geladeira Duplex 
465L, Características Gerais: - 
Puxadores externos: resistentes e 
com design diferenciado, facilitam a 
abertura da porta; - Cesta porta-
ovos removível para 12 unidades: 
armazena e transporta  ovos com 
facilidade e segurança; - Multiflow: 
melhora a circulação do ar frio, 
mantendo a temperatura interna 
uniforme e conservando melhor os 
alimentos; Porta-condimentos remo-
vível: ideal para armazenar condi-
mentos e molhos e levá-los junto à 
mesa; Prateleiras em PS Crystal 
antiderramamento no refrigerador e 
no freezer: resistentes, evitam que  
líquidos derramados escorram, 
facilitando a limpeza; Amplo gavetão 
de frutas, legumes e verduras com 
controle de umidade: mais espaço e 
melhor conservação dos alimentos; 
Duas prateleiras de PS Crystal 
removíveis na porta do freezer: 
garantem melhor aproveitamento 
interno do freezer, visualização 
rápida e organização; Pés nivelado-
res frontais e rodízios traseiros: 
facilitam a movimentação e o nive-
lamento do refrigerador; Duas prate-
leiras fundas na porta do refrigera-
dor com travas  para garrafas: espa-
ço para garrafas de até 2,5 litros 
com trava para evitar tombamento. 
Mais segurança, organização e 
melhor aproveitamento do espaço 
interno; - Iluminação interna: mais 
comodidade e praticidade; Classifi-
cação A de energia (Inmetro) 

UN 2,   

 

20 

MICROONDAS - Capacidade míni-
ma: 30 litros; Capacidade Máxima: 
45 litros; Funções: auto desconge-
lar, grill, painel com relógio, bloqueio 
do painel, timer, teclas pré-
programadas; Voltagem: 110 
v/60hz; máq. Cor: branca; Garantia 
mínima: 1ano; Referencia: Brastemp 
BMS45B; Equivalente ou de quali-
dade superior; Classificação: selo 
procel categoria A, certificação do 
INMETRO [Programa Nacional de 
Conservação de Energia Elétrica 
(Portaria inmetro/mdic n° 20 de 
01/02/2006)]; Manual em português. 

UN 2,   

 

21 
FORNO ELÉTRICO - 46 Litros 49 X 
40 X 49 cm 

UN 1   
 

22 

FREEZER HORIZONTAL - No 
mínimo 500 litros, com duas portas, 
de excelente resistência química e 
mecânica na cor branca, alimenta-
ção 110 VTS. Garantia mínima de 
12 meses após a entrega do produ-
to. Assistência técnica na região 
metropolitana de Belo Horizonte. 

UN 1,   
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23 

FOGÃO DE 6 BOCAS INDUSTRIAL 
- Fogão Industrial 06 bocas Coura-
çado com forno queimadores fron-
tais. Chama tripla  com controle 
individual das chamas internas e 
externas queimadores traseiros 
chama dupla esmalte antiaderente 
grades e queimadores da mesa de 
ferro fundido. Grade paneleira de 
cantoneira de aço. Estrutura de 
cantoneiras de aço manipulador de 
temperatura de cinco posições. 
Puxador do forno de PVC. Especifi-
cações Técnicas: Mesa: Easy 
Clean. Grades e queimadores de 
ferro fundido. Bandeja coletora de 
resíduos. Queimadores frontais 
chama tripla. Queimadores traseiros 
chama dupla. Injetor de gás horizon-
tal. Estruturas de cantoneiras de 
aço. Dimensões aproximadas: 81 x 
150 x 90cm (AxLxP) 

UN 1,   

 

24 

FOGÃO DE 4 BOCAS INDUSTRIAL 
- couraçado com forno queimadores 
frontais. Chama tripla com controle 
individual das chamas internas e 
externas queimadores traseiros 
chama dupla. Esmalte antiaderente 
grades e queimadores da mesa de 
ferro fundido. Grade paneleira de 
cantoneira de aço. Estrutura de 
cantoneiras de aço manipulador de 
temperatura de cinco posições. 
Puxador do forno de PVC. Especifi-
cações técnicas: Mesa: Easy Clean. 
Grades e queimadores de ferro 
fundido. Bandeja coletora de resí-
duos. Queimadores frontais chama 
tripla. Queimadores traseiros chama 
dupla. Injetor de gás horizontal. 
Estruturas de cantoneiras de aço. 
Dimensões aproximadas: 81 x 90 x 
90 cm (AxLxP) 16 2 

UN 1,   

 

25 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 08 
LITROS -  

UN 1,   
 

26 
LIQUIDIFICADOR SEMI-
INDUSTRIAL 02 LITROS 

UN 2   
 

27 
ESPREMEDOR DE FRUTAS IN-
DUSTRIAL 

UN 1   
 

28 GARRAFA TÉRMICA  1,50L UN 5    

29 
MESA DE REUNIÃO COM CADEI-
RAS - COM 12 CADEIRAS ESTO-
FADAS 

UN 1   

 

30 
ARMÁRIO DE AÇO - ARMARIO DE 
AÇO PARA VESTIÁRIO 12 POR-
TAS COM CHAVE 

UN 1   

 

31 
CADEIRAS ESTOFADAS PARA 
SALA DE INFORMÁTICA 

UN 12   
 

32 
LEITEIRAS GRANDES DE ALUMÍ-
NIO 4 LITROS 

UN 4   
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33 
JARRAS DE PLÁSTICO COM 
TAMPA 2 LITROS 

UN 8   
 

34 
PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO 
DE N° 34 - 9 LITROS 

UN 2   
 

35 
PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO 
DE N° 36 

UN 2,   
 

36 
PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO 
DE N° 40 - 18 LITROS 

UN 2,   
 

37 

ASSADEIRA RETANGULAR N°5 
EM ALUMÍNIO - COMPRIMENTO 
45CM LARGURA 30CM ALTURA 
5CM - COMPRIMENTO 50 CM  
LARGURA 35 CM ALTURA 7 CM 

UN 3   

 

38 

ASSADEIRA RETANGULAR N°6 
EM ALUMÍNIO - COMPRIMENTO 
50 CM  LARGURA 35 CM ALTURA 
7 CM 

UN 3   

 

39 
PRATO DE PLÁSTICO FUNDO 
ESCOLAR AZUL 

UN 300,   
 

40 
COLHERES DE SOPA CABO DE 
PLÁSTICO 

UN 300,   
 

41 GARFOS CABO DE PLÁSTICO UN 100,    

42 
FACAS DE MESA SERRA CABO 
DE PLÁSTICO 

UN 100,   
 

43 
COPOS DE PLÁSTICO ESCOLA-
RES 200ML 

UN 300,   
 

44 
CUMBUCAS DE PLÁSTICO PARA 
BEBÊS 400ML 

UN 100,   
 

45 
COLHER DE CABO DE PLÁSTICO 
MEDIA PARA BEBÊS 

UN 100,   
 

46 
CONCHA GRANDE PARA COZI-
NHA ESCOLAR ALUMÍNIO/INOX 

UN 5,   
 

47 
ESCUMADEIRA GRANDE PARA 
COZINHA ESCOLAR ALUMÍ-
NIO/INOX 

UN 5,   

 

48 
COLHERES GRANDES PARA 
COZINHA ESCOLAR ALUMÍ-
NIO/INOX 

UN 5,   

 

49 
VASILHA DE PLÁSTICO RETAN-
GULAR GRANDE COM TAMPA 

UN 5,   
 

50 XÍCARA P/ CAFÉ DZ 2,    

51 COPO DE VIDRO 300ML UN 50,    

52 BULE GRANDE DE 2L UN 1,    

53 COADORES GRANDES P/ CAFÉ UN 3,    

54 POTE COM TAMPA DE 20L UN 20,    

55 SALADEIRAS DE 1 L UN 5,    

56 BACIA DE PLÁSTICO DE 12 L UN 3,    

57 BACIA DE PLÁSTICO DE 20 L UN 3,    
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58 BACIA DE PLÁSTICO DE 30 L UN 3,    

59 
MAMADEIRAS COM BICO RE-
DONDO 200ML 

UN 25,   
 

60 
MAMADEIRAS COM BICO ACHA-
TADO 200 ML 

UN 25,   
 

61 
COPINHOS PARA SUCO E ÁGUA 
COM TAMPA 300 ML 

UN 100,   
 

62 
ESCORREDOR DE MACARRÃO 38 
LITROS ALUMÍNIO/INOX 

UN 2,   
 

63 
PEGADOR DE MACARRÃO DE 
ALUMÍNIO/INOX 21 CM 

UN 2,   
 

                                                                      TOTAL GERAL  

 

 

 

 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA: 

- VALIDADE DA PROPOSTA: 

- LOCAL E DATA: 

- TELEFONE: ______________ BANCO: ____________AG:______              

CC:__________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO DO CNPJ/MF E ASSINATURA DO  

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) _______________________________________________, CNPJ/MF 

nº_______________________________________, situada (endereço 

completo)_______________________________________, declara, sob as penas da Lei, nos termos 

do Inciso VII, art. 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos da 

habilitação exigidos no Edital de Pregão Presencial nº 088/2017, autorizado pelo Processo 

Administrativo nº 4025/2017. 

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 

 

_________________________ (_____), ______ de ____________ _ de 2017. 

                     cidade                          estado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do  

Representante legal da empresa 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

 

 

  Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que impeça a nossa 

empresa de participar de licitações públicas, e compromete-se informar a qualquer tempo, sob as penas 

da Lei, a existência de fatos supervenientes impeditivos da sua habilitação, na forma determinada no § 

2º, do art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

 

  ____________________-MS, ____/_________________/______ 

 

 

______________________________________________________ 

 

                                      Assinatura do representante legal da empresa 

 

  

NOME: ____________________________________________ 

 

 

  ___________________________________________________ 

                              RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 

 

  ___________________________________________________ 

                            Nº DO CNPJ/MF DA EMPRESA 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

Pregão Presencial nº 088/2017 

Processo Administrativo nº 4025/2017. 

 

 

........................................................................................., inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº................................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

..........................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº.................................... e 

do CPF/MF nº ......................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999, 

que não emprega menor de dezoito anos e trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega me-

nor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

_______________________ - MS, _____ de __________________ de ______ 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ...../2017 

 

Aos _____ dias do mês de_____ de _____, na sede do Município de SIDROLÂNDIA-MS, situada a Rua São 

Paulo, nº 964, Centro, SIDROLÂNDIA-MS -M/S, representada neste ato pelo Prefeito, Marcelo de Araújo 

Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000406049 SSP/MS e CPF n.º 519.593.991-87, residente e 

domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro, SIDROLÂNDIA-MS - MS, doravante denominada Contratante, e 

do outro lado a empresa ______________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º________, com estabelecimento 

na______________________, na cidade ________________, doravante denominada Contratado, represen-

tada neste ato por ___________________, brasileiro, portador(a) do RG n.º ________________, emitida 

pela SSP/___, e do CPF n.º ._______________, nos termos nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 

123 de 14 de Dezembro de 1996, Decreto Municipal n° 115/2014, ambos de ; e, subsidiariamente, pela Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração 

inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 

4025/2017 e HOMOLOGADA nos autos, referente ao Pregão Presencial Nº 88/2017 – REGISTRO DE 

PREÇOS, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente ata é a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, 

objetivando o registro de preços para “ aquisição de equipamento, material permanente e material de consu-

mo para atender a necessidade da Secretaria de Educação, com fornecimento parcelado, consumo previsto 

para 12(doze) meses”. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 

preços a serem praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, 

vierem celebrar contrato para fornecimento dos produtos nas condições definidas neste edital e seus anexos 

e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer os produtos pelo preço do primeiro 

menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

 

2.2. O Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência mínima de 03 dias úteis, 

informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

Pregoeiro. 

 

2.3. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de Administração providenciará a imediata publicação 

no Diário Oficial do Município. 
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2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços, 

após a respectiva assinatura da Ata. 

 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, o Pregoeiro convocará as demais 

licitantes, na ordem de classificação. 

 

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para a assinatura de 

Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos compromissos assumidos. 

 

2.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

publicação de seu extrato. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Educação de Sidrolândia, Estado do 

Mato Grosso do Sul.  

 

3.2. Caberá  a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do cumprimento de 

todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

 

3.3. A Usuária da Ata deverá informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 

comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, 

visando à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros municípios que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços 

deste Município. 

 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo VI, 

nas condições previstas no Edital de Convocação. 

 

3.6. O Município de Sidrolândia não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E 

RECEBIMENTO. 

 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto pela  Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

4.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação, formalizada pela Secretaria de Municipal de 

Educação dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a 
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entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente a empresa contratada, 

devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o número de referência da Ata. 

 

4.3. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas 

dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrerem em data posterior ao seu 

vencimento. 

 

4.4. Os produtos devem ser entregues nos locais informados pela Secretaria Municipal de Educação no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, após a solicitação, mediante requisição expedida pelo contratante, respeitando-se o 

limite da quantidade solicitada.  

 

4.4.1. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão/entidade requisitante, não podendo ultrapassar 03 

(dias) úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

 

4.4.2. O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante 

recibo, nos seguintes termos: 

 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações, mediante “Termo de Aceite 

Provisório”; 

 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, características, especificações dos produtos, e 

consequente aceitação pela equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante “Termo de Aceite 

Definitivo”. 

 

4.4.3. Serão recusados produtos imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes neste 

edital e/ou que não estejam adequados para o uso.  

 

4.5. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Administração convocará a segunda classificada para 

efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as 

penalidades cabíveis. 

 

4.6. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro 

junto a Ata cancelada. 

 

4.7. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de 

acordo com a ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de Registro de Preços, o produto, o 

valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais. 

 

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as disposições da 

Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

4.9. As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta exclusiva da detentora da ata. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do Registro de Preços será firmado com 

o Município de Sidrolândia, observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei 

Federal nº. 8.666/93, e será formalizada através de: 

 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações futuras; 

 

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes obrigações futuras. 

 

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante do Edital de Convocação, cujas condições 

deverão ser mantidas na sua integralidade. 

 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação. 

 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato e, observarão 

obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços. 

 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto 

da presente licitação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E REVISÃO 

 

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

6.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Comissão de 

Licitação notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 

especificações. 

 

6.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação formalmente 

desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades 

cabíveis. 

 

6.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de classificação 

visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

 

6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a Prefeitura Municipal de 

Sidrolândia, solicitar nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em 

conta corrente ou cheque nominal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos 

produtos, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, 

da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

 

7.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra 

regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões 

Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

 

7.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a 

fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data 

da reapresentação do mesmo. 

 

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Secretaria Municipal de Educação a seu 

critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la. 

 

7.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

 

7.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

 

7.7. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

 

7.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Fornecedora 

de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

7.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de mora por parte da 

contratante. 

 

8. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar 

o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, 

ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do 

Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato;  

 

II - Cancelamento do preço registrado; 
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III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

8.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 

8.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

 

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o 

décimo dia; 

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e, 

 

III - Cancelamento do preço registrado.  

  

8.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 

fornecimento não executado pela fornecedora; 

 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por 

prazo de até 05 (cinco) anos; 

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 

previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de 

ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

 

8.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal, 

acarretará sem prejuízo das demais cominações legais: 

 

 I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração de 

até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

 

8.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública deste Município, 

enquanto não adimplida a obrigação. 
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8.8. Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 

 

8.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante 

aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e 

comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que 

for notificada da pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  

 

8.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste 

Município. 

 

8.11. Competirá a Secretaria Municipal de Educação, na qualidade de Usuária da Ata de Registro de Preços a 

aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no inciso lll, subitem 9.3. 

 

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência exclusiva da autoridade 

máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no subitem 8.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante ressarcimento dos prejuízos 

causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 

 

8.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável pelo controle do 

cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades previstas 

no instrumento de convocação. 

 

8.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município de 

Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

 

9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou 

quando não restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da Prefeitura Municipal de Sidrolândia /MS 

quando: 

 

9.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa 

aceitável; 

 

9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

 

9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

 

9.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados 

no art. 77 e seguintes da Lei Federal nº. 8.666/93; 

 

9.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
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9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente 

subsequente.  

9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão a cargo da Secretaria Municipal 

de Educação, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 

constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei Federal n°8.666/93 e alterações. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

 

11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Presencial – Registro de 

Preços, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação das empresas conforme abaixo especifi-

cadas, as empresas vencedoras ficam assim registrados: 

 

Item Produto UND QTD VLR UNT VLR 
TOTAL 

DETENTORA 

01       

02       

03       

04       

05       

06       

07       

08       

09       

10       

11       

12       

13       

14       

15       

16       

17       

18       

19       

20       

21       

22       

23       

24       

25       

26       

27       

28       

29       

30       
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31       

32       

33       

34       

35       

 

RELAÇÃO DAS DETENTORAS DA ATA E SEUS RESPECITIVOS VALORES Valor unitário Valor total 

   

   

   

   

   

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, confor-

me o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n.º8.666/93. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERÇEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto Municipal n.º115/2013, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 

aplicáveis a espécie. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qual-

quer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que não 

possam ser dirimida administrativamente. 

  

 

 

 

 

 

      ___________________________                                      ________________________ 

      Marcelo de Araújo Ascoli                                                 DETENTORA DA ATA  

            Prefeito Municipal 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4025/2017 

 

 

Aos _____ dias do mês de_____ de _____, na sede do Município de SIDROLÂNDIA-MS, situada a Rua 

São Paulo, nº 964, Centro, SIDROLÂNDIA-MS -M/S, representada neste ato pelo Prefeito, Marcelo de 

Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n.º 000406049 SSP/MS e CPF n.º 519.593.991-87, resi-

dente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro, SIDROLÂNDIA-MS - MS, doravante denominada Con-

tratante e a empresa _______________________________________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º _________________________, com estabelecimento na 

______________________________________, na cidade ______________________________, doravante 

denominada Contratado, representada neste ato por __________________________________, brasileiro, 

portador da carteira de identidade tipo RG n.º ________________, emitida pela SSP/___, e do CPF n.º 

._______________, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homolo-

gação do processo de Pregão Presencial Nº 088/2017 – REGISTRO DE PREÇOS, e nos termos da Lei 

Federal N.º 8.666/93 e Lei 10.520/2002, em sua atual redação, atendidas as cláusulas e condições que se 

enunciam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: “Aquisição de equipamento, material permanente e material de 

consumo para atender a necessidade da Secretaria de Educação, com fornecimento parcelado, consumo 

previsto para 12 meses”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por execução 

direta. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este contrato o 

valor global de R$ (_____________________________________________). 

 

§ 1º - O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em 

conta corrente a ser fornecida pela contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 

setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, 

alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

 

§ 2º - O critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do Art. 40, da Lei Federal Nº. 

8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data dos reajustes determinados pelo órgão compe-

tente do Governo Federal, ou da variação efetiva do custo da produção e preços atuais de mercado local ou 

regional, mediante pesquisa de preços, ou ainda na variação mensal do IPCA (IBGE). 

 

§ 3º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível ao Contratado, 

aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que será o produto resultante do 

mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspon-

dente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
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§ 4º - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidên-

cia de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previden-

ciária a que sujeito. 

 

§ 5º - Caso se faça necessária à retificação de fatura por culpa do Contratado, o prazo terá sua contagem 

suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à 

contagem. 

 

§ 6º - Não serão quitadas as notas fiscais apresentadas sem a Requisição de Compra;  

 

CLÁUSULA QUARTA - O PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 meses. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo interesse da Administração, o presente Contrato poderá ser prorrogado 

nas seguintes hipóteses: 

 

I – Nos casos previstos na legislação pertinente; 

 

II – Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação cor-

rerão a cargo da Secretaria Municipal de Educação, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas 

de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei Federal n° 

8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: Cabe ao Contratante, a seu critério e através da Secretaria 

Municipal de Finanças, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de cumprimento 

do presente contrato, e, o Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspe-

ção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. 

 

 PARÁGRAFO ÚNICO – O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 

fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documenta-

ção pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: Constituem obrigações do Contra-

tado, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes: 

 

I – Entrega dos produtos, objeto deste Contrato, no prazo proposto, mediante Requisição de Compra, e em 

conformidade com as especificações exigidas no Edital e da Ata de Registro de Preços; 

 

II – Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação que deu origem a este ajuste; 
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III – Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 

objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prê-

mios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumpri-

mento do objeto pactuado; 

 

IV – Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo comportamento de 

seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Con-

tratante ou a terceiros; 

 

V – Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os 

seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 

 

VI – Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demo-

ra ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros rela-

tivos à execução do objeto deste Contrato; 

 

VII – Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa 

de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o Contratante; 

 

VIII – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, no objeto, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato; 

 

IX – Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas fiscais correspondentes, juntando cópia 

da solicitação de entrega (requisição); 

 

X – Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

 

XI – Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Constituem obrigações do Con-

tratante: 

 

I – Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o Contratado; 

 

II – Fornecer e colocar à disposição do Contratado todos os elementos e informações que se fizerem necessá-

rios à execução do fornecimento; 

 

III – Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Contrato; 

 

IV – Notificar, formal e tempestivamente o Contratado sobre irregularidades observadas no cumprimento 

deste Contrato; 

 



 
 
 
 
 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSIIDDRROOLLÂÂNNDDIIAA  

EESSTTAADDOO  DDOO  MMAATTOO  GGRROOSSSSOO  DDOO  SSUULL  

CCNNPPJJ//MMFF::  0033..550011..557744//00000011--3311  

65 

Rua São Paulo, 964 – Centro – Fone (67) 3272-7400 – CEP 79.170-000 - Sidrolândia – MS 
 

V – Notificar o Contratado, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 

 

VI – Fiscalizar o presente Contrato através do Órgão competente; 

 

CLÁUSULA NONA – DO LOCAL DE ENTREGA, DO ACEITE, E RECEBIMENTO DOS PRODU-

TOS: Os produtos devem ser entregues nos locais informados pela Secretaria de Municipal de Educação, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após a solicitação, mediante requisição expedida pelo contratante, res-

peitando-se o limite da quantidade solicitada. 

 

§ 1º - A Contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este Contrato, conforme os quantitativos 

e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição uma vez que não 

esteja em conformidade com as referidas especificações. 

 

§ 2º - O recebimento dos produtos se efetivará em conformidade com o art. 76 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Órgão competente, após a verifica-

ção da qualidade, quantidade, características e especificação do produto. 

 

§ 3º - Recebido os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 

constatar fatos supervenientes que o torne incompatível com as especificações, proceder-se-á a substituição, 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contado da comunicação da irregularidade pelo Órgão. 

 

§ 4º - Serão recusados os produtos que não atenderem às especificações constantes no Pregão Presencial nº 

088/2017 e/ou que não estejam adequados para uso, devendo a Contratada proceder à substituição na forma 

dos §§ 1º e 2º desta cláusula, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contado da comunicação.  

 

§ 5º - Os produtos, objeto deste contrato devem-se fazer acompanhados da Nota Fiscal/Fatura discriminativa 

para a efetivação do seu fornecimento. 

 

§ 6º - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da Lei 

Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Nos termos do art. 86 da Lei Federal 

nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de mul-

ta de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste Contrato, até o limite de 2% (dois 

por cento) do valor total do contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 

defesa, a Administração poderá aplicar o Contratado as seguintes sanções: 

 

I – Advertência por escrito, quando o Contratado praticar irregularidades de pequena monta; 

 

II – Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial; 
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III – Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada 

multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do fornecimento, acumulável com as demais sanções, inclu-

sive rescisão contratual, se for o caso; 

 

IV – Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao Órgão competente no prazo de até 15 (quin-

ze) dias corridos contados da comunicação oficial, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou 

crédito existente a critério do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

I – Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveni-

ência para a Administração. 

 

III – judicial, nos termos da legislação. 

 

§ 1º - O Contratado reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

§ 2º - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de Direitos vinculados 

ao Edital do Pregão Presencial nº 088/2017 – Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasião da execução do 

objeto, serão aplicáveis a Legislação pertinente a espécie, nos termos do inciso XII do Art. 55 da Lei nº. 

8.666/93, em sua atual redação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: O presente Contrato poderá ser alterado, nos 

casos previstos na legislação pertinente, para ajuste de condições supervenientes que impliquem em 

modificações. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato deverá ser feita 

mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes legais das partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo regulamen-

tar, o Contratante providenciará a publicação em resumo do presente contrato, na imprensa oficial do Mu-

nicípio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca de Sidrolân-

dia/MS, excluído qualquer outro.  

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o presente 

termo, com 02 (duas) cópias de igual teor. 

 

 

 

Sidrolândia-MS, ___ de ________ de _____. 

          

 

 

 

 

 

 

 

 

 __________________________  _____________________________ 

  Marcelo de Araújo Ascoli                  CONTRATADA 

       Prefeito Municipal 


